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MINISTERIO DA FAZENDA
SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL R
DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DE SANTO ANGELO

Receita Federal Secdo de Programacéo e Logistica — Sapol

Prezados(as) Senhores(as):

Visando eventual necessidade de comunicacdo direta entre esta Delegacia e as
interessadas em participar da presente licitagcdo, solicitamos preencher e enviar os dados do
Termo de Recebimento do Edital pela Internet para o fax (55) 3312-0213 ou e-mail:

Jocelito.Zborowski@receita.fazenda.qgov.br e/ou Lisiane.Frank@receita.fazenda.gov.br

O néo envio dos dados eximira a Administracdo de responsabilidade de comunicagdo
direta de eventos relacionados ao procedimento licitatério até a data da sessao de abertura,
ressalvada a obrigatoriedade, pela legislacdo de regéncia, de sua publicacdo na Imprensa Oficial

e/ou em jornal de grande circulagéo.

O Pregoeiro

TERMO DE RECEBIMENTO DO EDITAL PELA INTERNET
PREGAO DRFSAO N° 03/2008

OBJETO: Aquisicao de material de consumo (material de escritorio, papéis e material para
manutencdo predial).

Somente poderdo participar deste Pregdo microempresas ou empresas de pequeno porte,
em cumprimento ao disposto no art. 6° do Decreto n° 6.204, de 05/09/07, cadastradas ou n&o no
Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores — SICAF, que atenderem a todas as
exigéncias constantes deste Edital e seus Anexos.

NOME EMPRESARIAL:

CNPJ:

ENDERECO COMPLETO:

NOME PARA CONTATO:

TELEFONE: FAX: E-MAIL:

Recebemos, da Delegacia da Receita Federal do Brasil de Santo Angelo — DRF/SAO, nesta

data, copia do Edital da licitagdo acima identificada.

, de de 2008.

NOME
ASSINATURA NO CASO DE ENVIO POR FAX
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MINISTERIO DA FAZENDA -
g SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL %, é’
Receita Federal DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DE SANTO ANGELO
Secdo de Programacéo e Logistica — Sapol

PROCESSO: 11070.000354/2008-11
REGIME DE EXECUCAOQO: INDIRETA
TIPO: MENOR PRECO

PREGAO (ELETRONICO) DRFSAO N° 03/2008

A Unido, por intermédio da Delegacia da Receita Federal do Brasil de Santo Angelo —
DRF/SAO, neste ato representada pelo Delegado Adjunto, no uso da atribuicdo que Ihe confere o
paragrafo Unico do artigo 235 do Regimento Interno da Secretaria da Receita Federal do Brasil
(RFB), aprovado pela Portaria MF n°® 95/07, de 30/04/07, publicada na Secédo 1 do Diéario Oficial
da Unido (DOU) de 02/05/07, torna publico, para conhecimento dos interessados, que o Pregoeiro
e sua Equipe de Apoio, designados pela Portaria DRFSAO n° 03, de 17/01/2008, publicada no
BS/MF/RS n° 03, de 18/01/2008, reunir-se-ao no dia, hora e local designados neste Edital, onde
realizara certame licitatorio, na modalidade de PREGAO (ELETRONICO), cujo objeto esta definido
abaixo, o qual observara os preceitos de direito publico e, em especial, as disposi¢cdes da Lei n°
10.520/02, do Decreto n°® 5.450/05, da Lei Complementar n°® 123/06, do Decreto n° 6.204/07, do
Decreto n° 3.722/01 com as alteracdes do Decreto 4.485/02, e da Instrucdo Normativa do extinto
MARE n° 5/95 e, subsidiariamente, da Lei n° 8.666/93, e suas alteracdes, e subordinado as
condicbes e exigéncias estabelecidas neste Edital e seus Anexos.

1. DO OBJETO DA LICITACAO E DO LOCAL DE ENTREGA DO MATERIAL

1.1. Objeto: A presente licitacdo tem por objeto a aquisicdo de Material de Consumo (material de
escritério, papéis e material de manutencdo predial), conforme definido neste Edital, nas
especificacbes e quantidades constantes no Anexo | — Especificacfes, Quantidades e Precos
Estimados.

1.2. Local de Entrega dos Materiais: Os itens que compdem o0 objeto desta licitacdo deverdo
ser entregues no endereco indicado abaixo.

Delegacia da Receita Federal de Santo Angelo/RS

Av. Brasil, 1400, 3° Andar — Bairro Centro — Santo Angelo/RS — CEP 98801-590
Fones: (55) 3312-0212 e 3312-0213

2. DA ABERTURA DA SESSAO

2.1. Aabertura da presente licitacdo dar-se-4 em sessao publica, dirigida por um Pregoeiro, a ser
realizada conforme indicado abaixo, de acordo com a legislacdo mencionada no preambulo deste
Edital.

DATA DA ABERTURA: 16 de abril de 2008
HORA: 9 horas (horario de Brasilia/DF)
LOCAL: no sitio www.comprasnet.gov.br

UASG: 170185 — DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL DE SANTO ANGELO
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: a partir das 9h da data da divulgacdo do Edital no sitio
www.comprasnet.gov.br.
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3. DA PARTICIPACAO NA LICITACAO

3.1. Somente poderdo participar deste Pregdo microempresas ou empresas de pequeno porte,
em cumprimento ao disposto no art. 6° do Decreto n® 6.204, de 05/09/07, cadastradas ou n&o no
Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores — SICAF, que atenderem a todas as
exigéncias constantes deste Edital e seus Anexos.

3.1.1. Também poderdo participar desta licitacdo e receber o tratamento diferenciado e
favorecido em igualdade de condicbes com as microempresas e empresas de pequeno porte, as
sociedades cooperativas que tenham auferido, no ano calendario anterior, receita bruta até o
limite definido no inciso Il do caput do art. 3° da Lei Complementar n°® 123, de 14/12/06, nela
incluidos os atos cooperados e ndo-cooperados, em conformidade com o disposto no art. 34 da
Lei n® 11.488, de 15/06/2007, desde que acrescam em sua proposta e nos lances o valor da
Contribuicdo para Seguridade Social, correspondente a quinze por cento, cujo pagamento é
de responsabilidade da Contratante dos servi¢cos, conforme disposto no artigo 22, inciso 1V, da Lei
n® 8.212, de 24/07/91, com a redacéo que Ihe deu a Lei n® 9.876, de 26/11/99.

3.2. Somente poderdo participar da presente licitacdo as interessadas previamente credenciadas
perante o provedor do sistema eletrénico, na forma do disposto no caput do artigo 3° do Decreto
n° 5.450/05.

3.2.1. O Pregédo sera conduzido pela Delegacia da Receita Federal do Brasil de Santo Angelo
(6érgdo promotor da licitacdo), com o apoio técnico e operacional da Secretaria de Logistica e
Tecnologia da Informacao — SLTI do Ministério do Planejamento, Orcamento e Gestdo, que atuara
como provedor do sistema eletrbnico para esta licitaco.

3.2.2. O credenciamento da licitante perante o provedor do sistema eletrbnico dar-se-a pela
atribuicdo de chave de identificacdo e de senha, pessoal e intransferivel, para acesso ao sistema
eletrbnico no Portal de Compras do Governo Federal - COMPRASNET, sitio
www.comprasnet.gov.br.

3.2.3. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade legal da
licitante e a presuncdo de sua capacidade técnica para realizacdo das transa¢fes inerentes ao
Pregéo.

3.3. Cabera a interessada em participar do Pregédo, na forma eletrdnica:

I. Remeter, no prazo estabelecido, exclusivamente por meio eletrbnico, via internet, a
proposta e, quando for exigido neste Edital, também os seus anexos.

Il. Responsabilizar-se formalmente pelas transa¢des efetuadas em seu nome, assumindo
como firmes e verdadeiras suas propostas e lances, inclusive os atos praticados diretamente
ou por seu representante, ndo cabendo ao provedor do sistema ou ao 6rgdo promotor da
licitacdo responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda
gue por terceiros.

Ill. Acompanhar as operagbes no sistema eletrbnico durante o processo licitatorio,
responsabilizando-se pelo 6nus decorrente da perda de negdécios diante da inobservancia de
quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexao.

IV.Comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento que possa
comprometer o sigilo ou a inviabilidade do uso da senha, para imediato bloqueio de acesso.

V. Utilizar-se da chave de identificacdo e da senha de acesso para participar do Pregdo na
forma eletronica.

VI.Solicitar o cancelamento da chave de identificacdo ou da senha de acesso por interesse
préprio.
3.3.1. O fornecedor descredenciado tera sua chave de identificacdo e senha suspensas
automaticamente.

3.4. Nao poderao participar da presente licitagéo as interessadas que: ndo estejam enquadradas
como microempresa ou empresa de pequeno porte nos termos da Lei Complementar n°® 123/06;
estejam cumprindo suspenséo temporaria de participacdo em licitacdo e impedimento de contratar
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com a DRFSAO; tenham sido declaradas inidéneas para licitar ou contratar com a Administragédo
Publica; se encontrem sob faléncia, recuperacao judicial, concurso de credores, dissolucdo ou
liquidacdo, bem como licitantes que se apresentem constituidas na forma de empresas em

consoércio, qualquer que seja sua forma de constituicdo.
4. DA IMPUGNACAO DO ATO CONVOCATORIO E DOS PEDIDOS DE ESCLARECIMENTOS

4.1. Qualquer pessoa podera impugnar, por alegada irregularidade, os termos do presente
Edital, protocolizando o respectivo requerimento em até 2 (dois) dias Uteis antes da data de
realizacao da sessao publica do Pregdo, no endereco indicado no subitem 11.4 infra, cabendo ao
Pregoeiro, auxiliado pelo setor responsavel pela elaboracdo do Edital, decidir a respeito no prazo
de até 24 (vinte e quatro) horas.

4.2. Nao serdo conhecidas as impugnacodes interpostas, vencidos 0s respectivos prazos legais.

4.3. Acolhida a impugnacao contra o ato convocatério, sera designada nova data para a
realizacdo do certame, reabrindo-se o prazo inicialmente estabelecido, exceto quando,
inquestionavelmente, a alteracdo ndo afetar a formulacdo das propostas.

4.4. Os pedidos de esclarecimentos referentes ao processo licitatério deverdo ser enviados ao
Pregoeiro em até 3 (trés) dias Uteis anteriores a data fixada para abertura da sessao publica,
exclusivamente por meio eletrénico, via internet, para o] endereco
“Jocelito.Zborowski@receita.fazenda.gov.br e/ou Lisiane.Frank@receita.fazenda.gov.br”.

5. DOS DOCUMENTOS DE HABILITACAO

5.1. E permitida a verificacdo da situacdo juridica e fiscal na forma e condigdes estabelecidas
neste Edital, por meio de cadastramento no SICAF (Sistema de Cadastramento Unificado de
Fornecedores), nos termos do Decreto n® 3.722, de 09/01/2001, alterado pelo Decreto n°® 4.485,
de 25/11/2002, e da Instrucdo Normativa n°® 5, de 21/07/95, do extinto Ministério da Administracédo

Federal e Reforma do Estado — MARE, assegurado a ja inscrita o direito de apresentar a
documentacao atualizada e regularizada na prépria sesséo do Pregéo.

5.1.1. A inscricdo no SICAF poderd ser realizada pelo interessado em qualquer unidade
credenciada para tal integrante dos Orgdos/entidades da Presidéncia da Republica, dos
Ministérios, das Autarquias e das Fundacdes que integram o Sistema de Servigos Gerais - SISG.

5.1.2. Para a habilitagdo regulamentada neste item, o interessado devera atender as condi¢des
exigidas para o cadastramento no SICAF, apresentando a documentagdo discriminada na IN -
MARE n° 5/95, até o terceiro dia util anterior & data prevista para o recebimento da proposta de
preco e dos documentos de habilitac&o.

5.1.3. No caso de inscricdo ou atualizacdo do cadastro realizado no prazo definido acima, porém
ainda ndo constante no SICAF, a interessada devera comprovar, na sessao do Pregdo, o
cumprimento desta exigéncia, sendo a licitante considerada habilitada neste quesito. Fica
esclarecido que a contratacdo somente se efetivara no caso de o cadastramento ser efetivado
pelo Ministério do Planejamento, Orcamento e Gestdo — MP.

5.2. A licitante classificada com o menor preco, aceito pelo Pregoeiro, que optar por ndo
utilizar o SICAF para fins de verificagdo de sua situagao juridica e fiscal, devera apresentar os
documentos relacionados a seguir, via fac-simile, na propria sessao do Pregdo, bem assim
aqueles elencados no subitem 5.3:

5.2.1. Habilitagdo Juridica
5.2.1.1. Registro Comercial, no caso de empresario individual.

5.2.1.2. Ato constitutivo, estatuto social ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em
se tratando de sociedade empresaria, e, no caso de sociedades por a¢des, acompanhado de
documentos de eleicdo de seus administradores, devidamente registrados.

5.2.1.2.1. Os documentos em apreco deverdo estar acompanhados de todas as alteracbes ou da
consolidagéo respectiva.

5.2.1.3. Inscricdo do ato constitutivo, no caso de sociedades simples, acompanhada de prova de
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5.2.1.4. Decreto de autorizacdo, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em

funcionamento no Pais, e ato de registro ou autoriza¢do para funcionamento expedido pelo 6rgao
competente, quando a atividade assim o exigir.

diretoria em exercicio.

5.2.2. Regularidade Fiscal

5.2.2.1. Prova de regularidade para com a Fazenda Nacional, conforme Decreto n® 6.106, de
30/04/07, que sera efetuada mediante a apresentacao de:

| - certiddo especifica, emitida pela Secretaria da Receita Federal do Brasil, quanto as
contribuicGes sociais previstas nas alineas “a”, “b” e “c” do paragrafo Unico do artigo 11 da Lei
n°® 8.212, de 24/07/91, as contribui¢cbes instituidas a titulo de substituicdo e as contribuicbes
devidas, por lei, a terceiros, inclusive inscritas em divida ativa do Instituto Nacional do Seguro
Social, por ela administradas;

Il - certiddo conjunta, emitida pela Secretaria da Receita Federal do Brasil e Procuradoria-
Geral da Fazenda Nacional, quanto aos demais tributos federais e a Divida Ativa da Unido, por
ela administrados.

5.2.2.1.1. As certiddes de prova de regularidade fiscal emitidas nos termos do Decreto n° 5.586, de
19/11/05, tém eficacia durante o prazo de validade nelas constante.

5.2.2.2. Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Servi¢o (FGTS).

5.3. A licitante classificada com o menor preco, aceito pelo Pregoeiro, inclusive a que optou
em utilizar o SICAF para fins de verificacao de sua situacao juridica e fiscal, devera apresentar,
via, na propria sessao do Pregdo, os seguintes documentos:

5.3.1. Das Declaragdes

5.3.1.1. Declaracgéo, por parte da licitante, de inexisténcia de fato superveniente impeditivo de sua
habilitagdo. Esta declaracdo deverd ser efetuada somente em campo proprio do sistema
eletrbnico, no momento de elaboracéo e envio da proposta, a qual somente podera ser visualizada
pelo Pregoeiro na fase de habilitacdo, ndo havendo necessidade de envio posterior por meio de
fax ou de qualquer outra forma

5.3.1.2. Declaracéo, por parte da licitante, que ndo emprega menores de dezoito anos em trabalho
noturno, perigoso ou insalubre ou menores de dezesseis anos, em qualquer trabalho, salvo na
condi¢éo de aprendiz, a partir de quatorze anos, regulamentada pelo Decreto n° 4.358/02. Esta
declaracao devera ser efetuada somente em campo préprio do sistema eletrénico, no momento de
elaboracdo e envio da proposta, a qual somente podera ser visualizada pelo Pregoeiro na fase de
habilitacdo, ndo havendo necessidade de envio posterior por meio de fax ou de qualquer outra
forma.

5.3.2. A microempresa ou empresa de pequeno porte declarada vencedora devera apresentar
toda a documentacdo exigida para habilitacdo, inclusive para efeito de comprovacdo de
regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restri¢ao.

6. DO ENVIO DAS PROPOSTAS

6.1. A licitante sera responsavel por todas as transacfes que forem efetuadas em seu nome no
sistema eletrénico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances.

6.2. ApOs a divulgacdo do Edital no endereco eletrbnico www.comprasnet.gov.br, as licitantes
deverdo encaminhar proposta com a descricdo do objeto ofertado e o preco, junto com o0s
respectivos anexos, se for o caso, até a data e hora marcadas para abertura da sessao,
exclusivamente por meio do sistema eletrdnico, quando, entédo, encerrar-se-a, automaticamente, a
fase de recebimento de propostas.

6.2.1. A participacéo no Pregdo dar-se-a por meio da utilizacdo da senha privativa da licitante.

6.2.2. Para o encaminhamento da proposta de precos objeto desta licitagcdo ndo sera exigido o
preenchimento e envio de nenhum arquivo anexo. Este fato ndo exime a licitante do
cumprimento de todas as condi¢cdes previstas neste Edital e seus Anexos.
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6.3. Para participacdo no Pregao, a licitante devera declarar, em campo proprio do sistema

eletrénico, que conhece e concorda com as condi¢des estabelecidas no edital e que atende aos
requisitos de habilitagéo.

6.3.1. A declaracdo falsa relativa ao cumprimento dos requisitos de habilitacdo e proposta
sujeitara a licitante as sancdes previstas neste Edital.

6.4. Até a abertura da sesséo, as licitantes poderao retirar ou substituir a proposta anteriormente
apresentada.

6.5. Para formular e encaminhar a proposta de precos, no idioma oficial do Brasil,
exclusivamente por meio do sistema eletronico, a licitante devera estar ciente e levar em
consideracédo, além das especificacdes e condi¢bes estabelecidas neste Edital, notadamente no
Anexo |, a obrigatoriedade de indicar a marca/modelo do produto ofertado, de cotar
produtos novos, de primeira qualidade, e o atendimento dos seguintes requisitos:

|- Apresentar os pregos de forma completa, computando todos os custos necessarios para
o atendimento dos itens do objeto desta licitacdo, bem como todos os materiais, equipamentos,
impostos, encargos trabalhistas, previdenciarios, fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros,
deslocamentos de pessoal, transporte, garantia e quaisquer outros que incidam ou venham a
incidir sobre o objeto licitado constante da proposta.

Il - Apresentar prazo de validade das condi¢cbes propostas néo inferior a 75 (setenta e cinco)
dias correntes, a contar da data de abertura da sessdo publica. Ndo havendo indicacdo
expressa sera considerado como tal.

[l -  Que o objeto da licitagdo devera ser entregue nos seguintes prazos:

a) Em até 30 (trinta) dias a contar da aceitacdo ou recebimento da Nota de Empenho (nédo
havendo indicacdo expressa serd considerado como tal); ou

b)  No prazo constante da proposta da licitante vencedora, se este for menor.

IV - Que o prazo de garantia dos materiais ndo podera ser inferior a 12 (doze) meses. Nao
havendo indicacdo expressa sera considerado como tal.

c) A garantia do produto, no prazo minimo estipulado neste Edital, consiste na prestacéo,
pela Contratada, de todas as obriga¢des previstas na Lei n.° 8.078, de 11/9/90, e
alteracBes — Codigo de Defesa do Consumidor, bem como dos encargos previstos a
Contratada neste Edital e seus Anexos.

6.6. Os precos propostos serdo de exclusiva responsabilidade da licitante, ndo lhe assistindo o
direito de pleitear qualquer alterac&o, sob alegac¢éo de erro, omissdo ou qualquer outro pretexto.

6.7. A Proposta de Preco sera considerada completa abrangendo todos 0s custos necessarios a
entrega dos produtos em perfeitas condigcbes de uso, bem como de manutencdes e/ou de
eventual substituicdo de unidades defeituosas durante o prazo de garantia.

6.8. Serdo desclassificadas as propostas que nao atendam as exigéncias do ato convocatério.

6.9. A proposta devera limitar-se ao objeto desta licitacdo, sendo desconsideradas quaisquer
alternativas de precgo ou qualquer outra condi¢do n&o prevista no Edital.

6.10. Independentemente de declaracdo expressa, a simples apresentacdo da proposta implica
conhecimento e submissdo a todas as condi¢cbes estipuladas neste Edital e seus Anexos, sem
prejuizo da estrita observancia das normas contidas na legislagdo mencionada no predmbulo
deste Edital.

6.11. Em nenhuma hipétese poderd ser alterada a proposta apresentada, seja quanto ao preco,
condicbes de pagamento, prazos ou outra condicdo que importe em modificagcdo dos termos
originais, exceto quanto ao valor da proposta nos seguintes casos:

a) Durante a etapa de lances.

b)  ApoOs a etapa de lances, em consequéncia da aplicacdo do tratamento diferenciado e
favorecido em licitacdes concedido as microempresas e empresas de pequeno porte
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pela Lei Complementar n°® 123/06 disciplinado neste Edital ou em conseqiéncia de
negociacao realizada pelo pregoeiro.

6.12. E permitido as empresas licitantes apresentarem propostas para um, alguns ou todos os
itens, objeto do presente Edital.

7. DA ABERTURA DA SESSAO E DIVULGACAO DAS PROPOSTAS

7.1. A partir do horario previsto no item 2 deste Edital a sessao publica na internet sera aberta
por comando do Pregoeiro, com a divulgacdo das propostas de precos recebidas, sem
identificacdo das licitantes por parte do sistema eletrénico.

7.2. As licitantes poderao participar da sesséo publica na internet, devendo utilizar sua chave de
acesso e senha.

7.2.1. O uso da senha de acesso pela licitante é de sua responsabilidade exclusiva, incluindo
qualquer transacéo efetuada diretamente ou por seu representante, ndo cabendo ao provedor do
sistema ou ao 6rgdo promotor da licitacdo responsabilidade por eventuais danos decorrentes de
uso indevido da senha, ainda que por terceiros.

8. DA ANALISE DAS PROPOSTAS E DA FORMULACAO DOS LANCES

8.1. O pregoeiro verificarA as propostas apresentadas, desclassificando aquelas que néo
estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos no Edital.

8.2. A desclassificagdo de proposta serd sempre fundamentada e registrada no sistema, com
acompanhamento em tempo real por todos os participantes.

8.3. As propostas contendo a descricdo do objeto, valor e eventuais anexos estardo disponiveis
na internet.

8.4. O sistema disponibilizard campo préprio para troca de mensagens entre 0 pregoeiro e as
licitantes.

8.5. O sistema ordenard, automaticamente, as propostas classificadas pelo pregoeiro, sendo que
somente estas participardo da fase de lances.

8.6. Classificadas as propostas, o Pregoeiro dara inicio a fase competitiva, quando entdo as
licitantes poderdo encaminhar lances exclusivamente por meio do sistema eletronico.

8.7. No que se refere aos lances, a licitante serd imediatamente informada do seu recebimento e
do valor consignado no registro.

8.8. As licitantes poderéo oferecer lances sucessivos, observados o horario fixado para abertura
da sesséo e as regras estabelecidas neste Edital.

8.9. A licitante somente podera oferecer lance inferior ao ultimo por ela ofertado e registrado pelo
sistema.

8.10. Ndo serdo aceitos dois ou mais lances iguais, prevalecendo aquele que for recebido e
registrado primeiro.

8.11. Durante a sessdo publica, as licitantes serdo informadas, em tempo real, do valor do menor
lance registrado, vedada a identificagéo da licitante.

8.12. A etapa de lances da sesséo publica sera encerrada por deciséo do Pregoeiro.

8.13. O sistema eletrbnico encaminhara aviso de fechamento iminente dos lances, apds o que
transcorrera periodo de tempo de até trinta minutos, aleatoriamente determinado pelo sistema
eletrdnico, findo o qual sera automaticamente encerrada a recepc¢édo de lances.

8.14. Ap6s o0 encerramento da etapa de lances da sessdo publica, o Pregoeiro podera
encaminhar, pelo sistema eletrbnico, contraproposta a licitante que tenha apresentado o lance
mais vantajoso, para que seja obtida melhor proposta, observado o critério de julgamento, ndo se
admitindo negociar condic¢des diferentes daquelas previstas neste Edital.

8.15. A negociacao sera realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelas demais
licitantes.
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8.16. Caso nao sejam apresentados lances, sera verificada a conformidade entre a proposta de
menor preco e valor estimado para a contratacéo.

9. DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS

9.1. O julgamento das propostas, que ficarA sujeito a condicdo resolutiva expressa,
consistente no encaminhamento, pela licitante declarada vencedora, no prazo estabelecido neste
Edital, se for o caso, dos documentos exigidos para habilitacdo, no original ou em cépia
autenticada, obedecera aos seguintes critérios:

1) Menor preco por item individualmente considerado, para uma parte do objeto desta
licitacdo, conforme definido no Anexo | deste Edital, e

2) Menor preco global ou por lote, entendendo-se como um grupo de itens de materiais
de mesma natureza, constituido de dois ou mais itens, para uma parte do objeto desta
licitacdo, conforme definido no Anexo | deste Edital.

9.1.1. Para fins deste certame, considerar-se-a como preco por item individualmente
considerado o valor correspondente a multiplicacdo do preco unitario pela quantidade total
de cada item objeto deste critério de julgamento.

9.1.2. Para fins deste certame, considerar-se-4 como preco global ou por lote o valor
correspondente ao somatério dos precos por item integrantes do lote objeto deste critério
de julgamento, considerando as seguintes condi¢des:

9.1.2.1. Os lotes formados refletir-se-ao na tela de proposta da licitante que, obrigatoriamente,
terd de cotar todos os itens do lote como condicao de participagdo no referido lote.

9.1.2.2. O Sistema far4 automaticamente a totalizagédo dos pre¢os cotados para os itens do lote.

9.1.2.3. O Pregoeiro, ao abrir os itens para andlise, abrira os lotes e procedera a analise das
propostas dos itens daquele lote. A desclassificacdo de um Unico item de um determinado
lote implicard na desclassificacdo da proposta para todo o lote, ou seja, a proposta somente
sera aceita se atender aos requisitos para todos os itens do lote.

9.1.2.4. Na fase de lances, muito embora a classificacdo final seja pelo preco (global) do lote, a
disputa sera por item. A cada lance ofertado (por item), o Sistema atualizara automaticamente o
preco (global) do lote, sagrando-se vencedora a licitante que ofertar o menor precgo (global) do
lote.

9.1.2.5. O Sistema registrara lances de mesmo preco, prevalecendo aquele que for registrado
primeiro.

9.1.2.6. Finda a disputa, a aceitacdo sera para o lote, ndo sendo possivel aceitar parte dos itens
do lote, 0 mesmo ocorrendo nas demais fases de habilitacdo, adjudicacdo e homologacao;

9.2. Encerrada a etapa de lances, o Pregoeiro examinara a proposta classificada em primeiro
lugar quanto a compatibilidade do preco em relacdo ao estimado para contratacdo e verificara a
habilitacdo da licitante conforme disposicdes deste Edital.

9.2.1 Nao sera aceito prego superior ao valor estabelecido como referéncia pela Administracéo,
conforme paragrafo Gnico do artigo 9° do Decreto 6.204/07. No caso de o prego permanecer
acima do de referéncia mesmo apdés a negociagdo com o Pregoeiro, a proposta sera
desclassificada.

9.3. O Pregoeiro anunciard a licitante detentora da proposta ou do lance de menor valor,
imediatamente apds 0 encerramento da etapa de lances da sesséo publica ou, quando for o caso,
ap0s negociacao e decisao pelo Pregoeiro acerca da aceita¢do do lance de menor valor.

9.4. Se a proposta ou o lance de menor valor ndo for aceitavel, ou se a licitante desatender as
exigéncias habilitatorias, o Pregoeiro examinara a proposta ou o lance subsequente, verificando a
sua aceitabilidade e procedendo a sua habilitacdo, na ordem de classificacdo, e assim
sucessivamente, até a apuracdo de uma proposta ou lance que atenda ao Edital.

9.5. Ocorrendo a situacdo a que se refere o subitem 9.4 deste Edital, o Pregoeiro podera
negociar com a licitante para que seja obtido preco melhor.
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9.6. No julgamento da habilitagdo e das propostas, o Pregoeiro podera sanar erros ou falhas que
nao alterem a substéncia das propostas, dos documentos e sua validade juridica, mediante

despacho fundamentado, registrado em ata e acessivel a todos, atribuindo-lhes validade e eficacia
para fins de habilitacdo e classificagéo.

10. DA HABILITACAO

10.1. Efetuados os procedimentos previstos no item 9 deste Edital, e sendo aceitavel a proposta
classificada em primeiro lugar, em cada item, o Pregoeiro procedera, de imediato, a verificacao do
atendimento das condicdes de habilitacdo desta licitante, sendo que em caso positivo a declarara
habilitada.

10.1.1. A habilitacdo ficard sujeita a condicdo resolutiva expressa, consistente no
encaminhamento, pela licitante declarada vencedora, se for o caso, no prazo estabelecido no
Edital, dos documentos exigidos para habilitagéo, no original ou em copia autenticada.

10.2. A documentagdo exigida no item 5 deste Edital referente a Habilitagdo Juridica e
Regularidade Fiscal podera ser verificada por meio do SICAF, quando a licitante optar e nos
documentos contemplados por esse Sistema, por meio de consulta “on line”, assegurado o direito
de apresentar, via fac-simile, na prépria sessdo do Pregdo, a documentacdo atualizada e
regularizada, bem como a documentacdo ndo exigida para cadastramento nesse Sistema.

10.2.1. Procedida a consulta ao SICAF, sera impressa a declaracdo demonstrativa da situacdo da
licitante (Anexo V da Instrucdo Normativa - MARE n°® 05/95, e suas altera¢cBes), a qual sera
juntada ao processo de licitacéo.

10.3. Para fins de habilitacdo, a verificagdo pela DRFSAO nos sitios oficiais de 6rgéos e entidades
emissoras de certiddes constitui meio legal de prova.

10.4. A licitante detentora da melhor proposta/lance devera encaminhar, se for o caso, via fac-
simile, imediatamente apds o julgamento dos precos ofertados nas propostas e lances, e no
original ou por copia autenticada, no prazo de até 3 (trés) dias Uteis, 0s documentos necessarios
para a comprovacdo da sua habilitacdo, ficando esclarecido que o descumprimento de tal
obrigacao implicara inabilitagéo da licitante e a sujeitara as sancdes previstas neste Edital.

10.4.1. A licitante declarada vencedora deveré apresentar toda a documentagao exigida para
habilitacdo, inclusive para efeito de comprovacédo de regularidade fiscal, mesmo que esta
apresente alguma restricao.

10.4.1.1. Havendo alguma restricdo na comprovagdo da regularidade fiscal, a licitante sera
habilitada no sistema eletrdnico e declarada vencedora do certame na sessdo do pregao, nos
termos do 81° do art. 43 da Lei Complementar n° 123/06. Apds, 0 pregoeiro dara ciéncia as
licitantes dessa decisdo e intimara a licitante declarada vencedora para que providencie a
regularizacdo da documentacéo, no prazo de 2 (dois) dias Uteis, cujo termo inicial correspondera
ao momento dessa declaracéo, prorrogaveis por igual periodo.

10.4.1.1.1. A prorrogagdo do prazo prevista no subitem anterior sera concedida pela Administragdo,
gquando requerida pelo licitante, a ndo ser que exista urgéncia na contratacdo, ou prazo insuficiente
para o empenho, devidamente justificados.

10.4.1.1.2. ApGs a intimacdo referida no subitem 10.4.1.1, o pregoeiro informara que suspendera a
sessdo para aguardar o prazo concedido para regularizacdo da documentacgédo e informara também a
data e hora da reabertura da sesséo.

10.4.1.1.3. No caso de ocorrer solicitacdo de prorrogacdo do prazo por mais 2 (dois) dias Uteis
durante a sesséao, aceita pelo pregoeiro, este informara a data e hora da reabertura da sesséo.

10.4.1.1.4. No caso de ocorrer solicitacdo de prorrogacdo do prazo durante o transcorrer do prazo
dos 2 (dois) dias Uteis concedidos, aceita pelo pregoeiro, este devera reabrir a sesséo na data e hora
marcadas, informar dessa prorrogacao e marcar nova data e hora.

10.4.1.1.5. Durante o prazo referido no subitem 10.4.1.1, ndo podera ser exigida pela Administracéo
a assinatura do Contrato, ou aceitacéo ou retirada do instrumento equivalente.

10.4.1.1.6. Reaberta a sessdo sem que haja possibilidade de concesséo de prorrogacdo de prazo
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para regularizacdo dos documentos, o pregoeiro informar4 sobre a regularidade ou ndo dos

documentos, confirmando a habilitacdo j& realizada anteriormente ou inabilitando no sistema
eletrénico a licitante declarada vencedora, com as devidas justificativas.

10.4.1.1.7. Confirmada a regularidade dos documentos da licitante declarada vencedora, sera
imediatamente oportunizada a possibilidade de interposicdo de recurso, encerrada a sesséo e
extraida a ata correspondente.

10.4.1.1.8. Inabilitada a licitante declarada vencedora, serdo convocadas as licitantes
remanescentes, na ordem de classificacdo, ou sera revogada a licitacdo, conforme o paragrafo 4° do
artigo 4° do Decreto n° 6.204/07.

10.4.1.2. A ndo-regularizacdo da situagdo fiscal, no prazo e condigbes disciplinadas neste
subitem, implicard decadéncia do direito a contratacdo, sem prejuizo das sanc¢des previstas no art.
81 da Lei n° 8.666/93 e art. 7° da Lei n® 10.520/02, sendo facultado a Administracdo convocar as
licitantes remanescentes, na ordem de classificacéo, ou revogar a licitacao.

10.5. As licitantes que deixarem de apresentar quaisquer dos documentos exigidos para a
habilitacdo na presente licitacdo, ou os apresentarem em desacordo com o estabelecido neste
Edital, serdo inabilitadas.

10.6. Se a licitante desatender as exigéncias habilitatérias, o Pregoeiro examinara a oferta
subsequente, verificando a sua aceitabilidade e procedendo a habilitacdo da licitante, na ordem de
classificacdo, e assim sucessivamente, até a apuracao de uma proposta que atenda ao Edital.

10.7. Constatado o atendimento das exigéncias previstas pelo Edital, a licitante sera declarada
vencedora.

10.8. Na hipotese de inexisténcia de recursos, sera feita, pelo Pregoeiro, a adjudicacdo do objeto
da licitacdo a licitante declarada vencedora, com posterior encaminhamento dos autos ao
Delegado para homologacéo do certame e decisdo quanto a contratacao.

10.9. Na hip6tese de existéncia de recursos, os autos serdo encaminhados ao Delegado para
julgamento e, em caso de improvimento, adjudicacdo do objeto da licitacdo a licitante vencedora,
homologacgéo do certame e decisdo quanto a contratacao.

10.10. A indicacdo do lance vencedor, a classificacdo dos lances apresentados e demais
informacdes relativas a sessdo publica do Pregdo constardo de ata divulgada no sistema
eletrénico, sem prejuizo das demais formas de publicidade previstas no artigo 30 do Decreto n°
5.450/05, e na legislacéo pertinente.

11. DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS

11.1. Declarado o vencedor, qualquer licitante poderd, durante a sessdo publica, de forma
imediata e motivada, em campo proprio do sistema, recorrer desta decisdo, quando lhe sera
concedido o prazo de trés dias para, facultativamente, apresentar as razdes de recurso, ficando as
demais licitantes, desde logo, intimadas para, querendo, apresentarem contra-razées em igual
prazo, que comegard a contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista
imediata dos elementos indispensaveis a defesa dos seus interesses.

11.2. A néo interposicao de recurso durante a sessao publica, nos termos do subitem anterior,
importara preclusdo deste direito, ficando o pregoeiro autorizado a adjudicar o objeto a licitante
declarada vencedora.

11.3. O acolhimento de recurso importara a invalidacdo apenas dos atos insuscetiveis de
aproveitamento.

11.4. Os autos do processo administrativo permanecerdo com vista franqueada aos interessados
na Av. Brasil, 1400, 3° Andar — Bairro Centro — Santo Angelo/RS — CEP 98801-590.

11.5. Julgados improvidos os recursos, e constatada a regularidade dos atos procedimentais, o
Delegado far4 a adjudicacdo do objeto licitado a licitante declarada vencedora, homologara a
licitacdo e decidir4 quanto a contratacéo.

11.6. Nao serdo conhecidas as contra-razdes a recursos intempestivamente apresentadas.
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12. DA CONEXAO COM O SISTEMA

12.1. A licitante ser& responsavel por todas as transacdes que forem efetuadas em seu home no
sistema eletrdnico, incumbindo-lhe acompanhar as operacdes durante a sessdo publica do
Pregao, ficando responséavel pelo 6nus decorrente da perda de negdcios diante da inobservancia
de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexao.

12.2. No caso de desconexdo do Pregoeiro, no decorrer da etapa de lances, se o sistema
eletrébnico permanecer acessivel as licitantes, os lances continuardo sendo recebidos, sem
prejuizo dos atos realizados.

12.3. Quando a desconexdo do Pregoeiro persistir por tempo superior a dez minutos, a sessao do
Pregdo sera suspensa e reiniciada somente ap6s comunicacao aos participantes, no endereco
eletrbnico www.comprasnet.gov.br.

13. DO INSTRUMENTO ESPECIFICO DE CONTRATO E DA GARANTIA

13.1. Sera dispensada a celebragcdo de instrumento especifico escrito de contrato, na forma do
disposto no artigo 62 da Lei n° 8.666/93 e no PARECER/SDF/PFN/RS/N° 125/2000, contido no
processo 11080.000018/00-21, sendo o mesmo substituido pelos seguintes instrumentos em
conjunto:

a) Edital com seus Anexos.
b) Proposta registrada no sistema e os lances, se houver, registrados em ata.
¢) Nota de Empenho.

13.2. O contrato terd como termo inicial de vigéncia a data do recebimento pela licitante da Nota
de Empenho e como termo final o recebimento definitivo do objeto contratual e o correspondente
pagamento.

13.3. Se a licitante vencedora ndo comprovar as condi¢cdes de habilitacdo no ato da contratacao,
ndo apresentar a documentacdo exigida para celebracdo do contrato, ou recusar-se
injustificadamente a aceitar ou retirar a Nota de Empenho em até 5 (cinco) dias Uteis da
convocacdao, podera ser convocada outra licitante, desde que respeitada a ordem de classificacédo
da licitagdo para, apdés comprovados os requisitos habilitatorios e feita a negociagédo, celebrar o
contrato, e assim sucessivamente, sem prejuizo da aplicacdo das sancdes previstas neste Edital e
das demais cominacfes legais.

13.4. Na data de emissdo da Nota de Empenho, serd verificada pela DRFSAO, por meio de
consulta “on line” ao sistema, a comprovacgao das condi¢cfes de habilitagdo consignadas no Edital,
nos documentos por ele abrangidos, as quais deverdo ser mantidas pela licitante durante a
vigéncia do contrato, devendo seu resultado ser impresso e juntado ao processo.

13.5. Néo seré exigida da licitante vencedora prestacdo de garantia para a execucao do objeto da
presente licitacdo, conforme o artigo 56 da Lei n° 8.666/93.

14. DO PRECO

14.1. O preco sera o ofertado pela licitante declarada vencedora do certame, em cada item.
15. DO REAJUSTAMENTO

15.1 Os precos seréo fixos e irreajustaveis.

16. DA DOTACAO ORCAMENTARIA

16.1. A despesa decorrente da contratagdo do objeto desta licitagdo correra no exercicio de 2007,
por meio da seguinte Dotacdo Orcamentaria: 25.103 — Receita Federal do Brasil, a conta de
recursos do Tesouro Nacional, na Classificagdo Funcional Programéatica (Programa de Trabalho)
04.129.0770.2238.0001 e Categoria Econémica (Natureza de Despesa) 339030 - Material de
Consumo.
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17. DO RECEBIMENTO

17.1. O recebimento do objeto da licitagdo se dara conforme o disposto no artigo 73, inciso Il e
seus paragrafos, da Lei n° 8.666/93, e compreendera duas etapas distintas, a seguir
discriminadas:

17.1.1. O recebimento provisério ocorrera por ocasido da entrega do objeto licitado nos locais
indicados neste Edital, acompanhada da assinatura de servidor da DRFSAO no canhoto da
fatura/nota fiscal ou documento equivalente.

17.1.2. O recebimento definitivo se dara por servidor da DRFSAO e constara de:
| - Verificacéo fisica dos itens adquiridos para constatar a integridade dos mesmos.

Il - Verificacdo da conformidade com as quantidades e especificacdes constantes do Edital
e da proposta da Contratada.

17.1.2.1. A critério exclusivo da DRFSAO poderéo ser realizados testes nos itens adquiridos de
forma a verificar a compatibilidade dos mesmos com as especificagcdes constantes deste Edital e
da proposta da Contratada.

17.1.3. Caso satisfatorias as verificacdes acima, lavrar-se-a um Termo de Recebimento Definitivo,
que também pode ser suprido pelo ateste por servidor da DRFSAO no verso da nota fiscal/fatura.

17.1.4. Caso insatisfatérias as verificacdes acima, lavrar-se-4 um Termo de Recusa e Devolucao,
no qual se consignardo as desconformidades com as especificacdes. Nesta hipotese, todo o item
do objeto do Edital em questdo serd rejeitado, devendo ser substituido no prazo de até 15 (quinze)
dias, quando se realizardo novamente as verificagcdes constantes do subitem 17.1.2.

17.1.4.1. Caso a substituicdo ndo ocorra em até 15 (quinze) dias, ou caso 0 novo material
entregue também seja rejeitado, estard a Contratada incorrendo em atraso na entrega, sujeita a
aplicacédo das sancoes previstas.

17.1.4.2. Os custos da substituicdo do item rejeitado correrdo exclusivamente as expensas da
Contratada.

17.1.5. O recebimento, provisério ou definitivo, ndo exclui a responsabilidade da Contratada pelo
perfeito desempenho do objeto fornecido, cabendo-lhe sanar quaisquer irregularidades detectadas
quando da utilizacdo dos mesmos.

17.1.6. A Contratada cabera sanar as irregularidades apontadas no recebimento provisério e
recebimento definitivo, submetendo a etapa impugnada a nova verificacdo, ficando sobrestado o
pagamento até a execucdo das correcfes necessarias, sem prejuizo da aplicacdo das sancdes
cabiveis.

18. DA EXECUCAO DO CONTRATO
18.1. A fiscalizacdo do contrato ser& exercida por servidor(es) em exercicio na DRFSAO.

18.2. A fiscalizagdo serad exercida no interesse da DRFSAO e ndo exclui nem reduz a
responsabilidade da Contratada, inclusive perante terceiros, por quaisquer irregularidades, e, na
sua ocorréncia, ndo implica co-responsabilidade do Poder Publico ou de seus agentes e
prepostos.

18.3. A Contratante se reserva o direito de rejeitar no todo ou em parte o objeto do contrato
entregue, se em desacordo com a especificagcdo deste Edital e da proposta de precos da
Contratada.

19. DO PAGAMENTO

19.1. O pagamento pelos bens efetivamente entregues sera feito pela DRFSAO/Sapol, creditado
em nome da Contratada, em moeda corrente nacional, mediante Ordem Bancéaria em conta
corrente por ela indicada ou por meio de Ordem Bancaria para pagamento de faturas com cédigo
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de barras, uma vez satisfeitas as condi¢Bes estabelecidas neste Edital, e ocorrerd até o 10°
(décimo) dia util apés a data do recebimento definitivo do objeto pela fiscalizacdo do contrato, a
gual dispora de até 2 (dois) dias para fazé-lo a partir da data da apresentacao da competente nota
fiscal ou fatura, referente a prestacdo do objeto do contrato, ndo podendo ser imposta qualquer
espécie de encargos moratérios pela demora de até 2 (dois) dias Uteis que ultrapassar a data de
vencimento, apés a data da referida Ordem Bancaria, se a mesma foi emitida tempestivamente.

19.2. A nota fiscal/fatura devera ser emitida pela prépria Contratada, obrigatoriamente com o
namero de inscricdo no CNPJ indicado na proposta de precos e nos documentos de habilitacao,
bem como na Nota de Empenho.

19.3. Os pagamentos, mediante a emissao de qualquer modalidade de Ordem Bancéria, serdo
realizados desde que a Contratada efetue a cobranca de forma a permitir o cumprimento das
exigéncias legais, principalmente no que se refere as retencdes tributarias.

19.4. A critério da Contratante, podera ser utilizado o valor contratualmente devido para cobrir
dividas de responsabilidade da Contratada para com ela, relativas a multas que Ihe tenham sido
aplicadas em decorréncia da irregular execucao contratual.

19.5. Seréo retidos na fonte o Imposto sobre a Renda da Pessoa Juridica (IRPJ), bem assim a
Contribuicdo Social sobre o Lucro Liquido (CSLL), a Contribuicdo para o Financiamento da
Seguridade Social (COFINS) e a Contribuicdo para o PIS/PASEP sobre os pagamentos
efetuados, utilizando-se as aliquotas previstas para o objeto deste Edital, conforme Instrucéo
Normativa SRF n° 480/04, publicada no DOU de 29/12/04, e suas alteragdes.

19.6. Nao havera a retencdo prevista no subitem 19.5 na hipétese de a contratada ser optante
pelo Regime Especial Unificado de Arrecadacdo de Tributos e Contribuicbes devidos pelas
Microempresas e Empresas de Pequeno Porte (Simples Nacional), instituido pela Lei
Complementar n® 123/06, ou se enquadre na previsdo contida no § 4° do art. 16 da mesma Lei.

19.7. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada ndo tenha
concorrido de alguma forma para tanto, fica convencionado que os encargos moratorios devido
pela Contratante, entre a data final do periodo de adimplemento até a data do efetivo pagamento,
devem ser calculados de forma ndo composta, com taxa anual “pro rata tempore-die”, por meio da
aplicacdo seguinte férmula:

EM=IxNxVP =0,00016438 x N x VP
Na qual:

EM = Encargos moratorios

N = Numero de dias entre a data final do periodo de adimplemento e a data do efetivo pagamento
VP = Valor da parcela em atraso

| = indice de compensac&o financeira = 0,00016438, assim apurado:

i I_6/100
365 ~ 365

| | =0,00016438

no qual i = taxa percentual anual no valor de 6%.

20. DAS OBRIGACOES DAS PARTES
20.1. Das obrigacfes da Contratada:

20.1.1. Além das obrigacBes resultantes da aplicacdo da Lei n° 8.666/93 e demais normas
pertinentes, sdo obrigac6es da Contratada:

| - Entregar o objeto da licitacdo nos seguintes prazos:
a) Em até 30 (trinta) dias a contar da data do recebimento da Nota de Empenho; ou

b) No prazo constante da proposta da licitante vencedora, se este for menor.
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Il - Entregar o objeto do presente Edital nas especificagbes, quantidades e no local nele
indicado.

[Il - Substituir, a suas expensas, no prazo maximo de até 15 (quinze) dias, os materiais
recusados na fase de recebimento.

IV - Consertar e, se for o caso, substituir, a suas expensas, no prazo maximo de até 15
(quinze) dias Uteis contados a partir da data da comunica¢do do problema ao fornecedor, todos
0s materiais defeituosos, durante o periodo de garantia técnica dos mesmos.

V - Atender prontamente as exigéncias da DRFSAOQ inerentes ao objeto do fornecimento.

VI - Responsabilizar-se por todos os tributos, contribui¢des fiscais e parafiscais que incidam ou
venham a incidir, direta e indiretamente, sobre os produtos vendidos, bem como pelo custo de
frete na entrega, e demais custos inerentes ao fornecimento dos produtos vendidos.

VII -Manter, durante toda a execuc¢do do contrato, as mesmas condi¢cfes da habilitacdo.

VIII - Aceitar, nas mesmas condi¢@es contratuais, 0s acréscimos ou supressdes que se fizerem
necessérias na contragdo objeto da presente licitacdo, até 25% (vinte e cinco por cento) do
valor do contrato.

IX - Adotar cautelas especiais para o transporte, no que couber.

X - Nao transferir a outrem, na forma do inciso VI, do art. 78, da Lei 8.666/93, no todo ou em
parte, o Contrato.

20.2. Das obrigac@es da Contratante:

20.2.1. Aléem das obrigacdes resultantes da aplicagdo da Lei n° 8.666/93 e demais normas
pertinentes, séo obriga¢des da Contratante:

| — Acompanhar e fiscalizar a execucdo do fornecimento contratado, podendo realizar
testes nos bens fornecidos.

Il — Atestar nas notas fiscais/fatura a efetiva entrega do objeto contratado e o seu
recebimento.

Il — Efetuar os pagamentos devidos.

IV — Manifestar-se formalmente em todos os atos relativos & execucdo do contrato, em
especial, aplicacdo de sancbes e alteracbes do mesmo.

V — Prestar as informa¢des e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela
Contratada.

21. DAS SANGOES ADMINISTRATIVAS

21.1. Em caso de inexecucdo do contrato, erro de execucdo, execucdo imperfeita, mora de
execugdo, inadimplemento contratual ou ndo veracidade das informagdes prestadas, a licitante ou
a Contratada estardo sujeitas as seguintes san¢des administrativas, garantida prévia defesa:

| — Adverténcia.

Il - Multas (que poderdo ser recolhidas em qualquer agéncia integrante da Rede
Arrecadadora de Receitas Federais, por meio de Guia de Recolhimento da Unido - GRU, a ser
preenchida de acordo com instrugfes fornecidas pela Contratante):

a) De 1% (um por cento) sobre o valor total do contrato ou de item do contrato, neste
ultimo caso quando a licitagdo tenha sido julgada e adjudicada por item, considerando, para fins
de célculo do valor da multa, somente a parcela do contrato ou do item do contrato inadimplida,
por dia de atraso no prazo contratual de entrega, limitado a 10% do mesmo valor, por
ocorréncia, independentemente das demais sangdes cabiveis.

b) De 5% (cinco por cento) sobre o valor total do contrato ou de item do contrato, neste
ultimo caso quando a licitacdo tenha sido julgada e adjudicada por item, considerando, para fins
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de calculo do valor da multa, somente a parcela do contrato ou do item do contrato inadimplida,
por infracdo a qualquer clausula ou condicdo do contrato, ndo especificada nas outras

alineas deste inciso, e aplicada em dobro na sua reincidéncia, independentemente das demais
sang0des cabiveis.

c) De 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato ou de item do contrato, neste Gltimo
caso quando a licitacdo tenha sido julgada e adjudicada por item, considerando, para fins de
calculo do valor da multa, somente a parcela do contrato ou do item do contrato inadimplida, no
caso de recusa injustificada da licitante adjudicataria em firmar o instrumento de contrato
ou em aceitar ou em retirar o instrumento equivalente, ou deixar de apresentar o0s
documentos exigidos para sua celebracdo, ou deixar de entregar a documentacao exigida
no Edital durante a sessédo do pregdo, no prazo e condi¢cdes estabelecidas neste Edital,
independentemente das demais sancdes cabiveis.

d) De 10% (dez por cento) do valor total do contrato ou de item do contrato, neste ultimo
caso quando a licitacdo tenha sido julgada e adjudicada por item, considerando, para fins de
célculo do valor da multa, somente a parcela do contrato ou do item do contrato inadimplida, pela
recusa em corrigir ou substituir qualquer material rejeitado ou com defeito, na fase de
recebimento definitivo ou da garantia técnica, caracterizando-se a recusa caso a corre¢ao ou
substituicdo ndo se efetivar nos 15 (quinze) dias que se seguirem a data da comunicagdo formal
da rejeicao ou defeito, independentemente das demais san¢des cabiveis.

e) De 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato ou de item do contrato, neste
ultimo caso quando a licitagdo tenha sido julgada e adjudicada por item, considerando, para fins
de célculo do valor da multa, somente a parcela do contrato ou do item do contrato inadimplida, no
caso de sua rescisao por ato unilateral da administracdo, motivado por culpa da Contratada,
garantida defesa prévia, independentemente das demais sang¢des cabiveis.

Il - Impedimento de licitar e contratar com a Unido, com o0 conseqlente
descredenciamento do SICAF pelo prazo de até cinco anos, sem prejuizo das multas previstas
no edital e no contrato e das demais cominacdes legais, para a licitante que, convocada dentro do
prazo de validade de sua proposta, ndo assinar o contrato, deixar de entregar a
documentacao exigida no edital, apresentar documentacéo falsa, ensejar o retardamento da
execucdo de seu objeto, ndo mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execucédo do
contrato, comportar-se de modo inidéneo, fizer declaragdo falsa ou cometer fraude fiscal,
garantido o direito & ampla defesa.

21.1.1. Incidira também na sanc¢éo prevista no inciso Ill acima a licitante que deixar de enviar os
documentos necessarios a sua habilitacdo, via fac-simile, na respectiva fase da sessdo do
Pregéo.

21.2. As sanc¢des previstas nos incisos | e Il acima serdo aplicadas pelo Delegado e a sancéo
prevista no inciso Il sera aplicada pelo Ministro de Estado da Fazenda.

21.3. No processo de aplicacdo de sancgdes, € assegurado o direito ao contraditério e a ampla
defesa, facultada defesa prévia do interessado no prazo de 5 (cinco) dias Uteis contados da
respectiva intimacao para as sanc¢des previstas nos incisos | e Il acima e de 10 (dez) dias para a
do inciso lll.

21.4. As sancOes serdo obrigatoriamente registradas no SICAF, e no caso de impedimento de
licitar e contratar com a Unido, a licitante sera descadastrada por igual periodo, sem prejuizo das
multas previstas neste Edital e das demais cominagdes legais.

21.5. O valor das multas aplicadas devera ser recolhido no prazo de 05 (cinco) dias, a contar da
data da notificacdo. Se o valor da multa ndo for pago, ou depositado, serd automaticamente
descontado do pagamento a que a Contratada fizer jus. Em caso de inexisténcia ou insuficiéncia
de crédito da Contratada, o valor devido sera cobrado administrativamente e/ou judicialmente.

21.6. As sancbes previstas nos incisos | e lll acima, poderdo ser aplicadas juntamente com a do
inciso Il.
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22. DA INEXECUCAO E RESCISAO DO CONTRATO

22.1. A inexecucdo total ou parcial do contrato enseja a sua rescisdo, se houver uma das
ocorréncias prescritas no artigo 78 da Lei n° 8.666/93.

22.2. Os procedimentos de rescisdo contratual, tanto os amigaveis, como os determinados por ato
unilateral da Contratante, serdo formalmente motivados, asseguradas, a Contratada, na segunda
hipotese, a producdo de contraditério e a deducdo de ampla defesa, mediante prévia e
comprovada intimacdo da intencdo da Administracdo para qué, se o desejar, a Contratada
apresente defesa no prazo de 5 (cinco) dias Uteis contados de seu recebimento e, em hipo6tese de
desacolhimento da defesa, interponha recurso hierarquico no prazo de 5 (cinco) dias Uteis
contados da intimagdo comprovada da decisdo rescisoria.

22.3. Quanto a sua forma a resciséo podera ser:

I) Por ato unilateral e escrito da Administragdo, nos casos enumerados nos incisos | a Xll e
XVII do artigo 78 da Lei n° 8.666/93.

Il) Amigavel, por acordo entre as partes, reduzidas a termo no processo da licitacéo, desde
gue haja conveniéncia para a Administracédo.

1) Judicial, nos termos da legislagéo.

23. DAS DISPOSICOES GERAIS

23.1. As normas que disciplinam este Pregdo serdo sempre interpretadas em favor da ampliagédo
da disputa entre as interessadas, desde que ndo comprometam o interesse da Administragédo, o
principio da isonomia, a finalidade e a seguranca da contratagéo.

23.2. E facultado ao Pregoeiro ou a autoridade superior, em qualquer fase da licitacdo, a
promocéao de diligéncia destinada a esclarecer ou complementar a instru¢cdo do processo.

23.3. Nenhuma indenizagdo sera devida as licitantes pela elaboracdo ou pela apresentacdo de
documentacao referente ao presente Edital.

23.4. O 6rgao promotor do certame néo disponibilizard suas instalacdes, bem como equipamentos
ou conexdes com o provedor do sistema eletrdnico, as licitantes interessadas em participar deste
Pregéo.

23.5. A adjudicacdo do objeto da licitagdo a licitante vencedora e a homologacdo do certame néo
implicar&o direito a contratagéo.

23.6. Todos os horarios estabelecidos neste Edital, no aviso e durante a sessao publica
observardo, para todos os efeitos, o horario de Brasilia, Distrito Federal, inclusive para contagem
de tempo e registro no sistema eletrénico e na documentacao relativa ao certame.

23.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital, exclui-se o dia do inicio e inclui-se o do
vencimento, observando-se que sé se iniciam e vencem prazos em dia de expediente normal na
DRFSAOQ, exceto quando for explicitamente disposto em contrario.

23.8. O Delegado da DRFSAO podera revogar a presente licitacdo por razbes de interesse
publico decorrente de fato superveniente devidamente comprovado, pertinente e suficiente para
justificar tal conduta, devendo anula-la por ilegalidade, de oficio ou mediante provocacao de
terceiros, nos termos do art. 49 da Lei n°® 8.666/93.

23.9. No caso de alteracdo deste Edital no curso do prazo estabelecido para a realizagdo do
Pregédo, este prazo sera reaberto, exceto quando, inquestionavelmente, a alteracdo ndo afetar a
formulacéo das propostas.

23.10. Para dirimir, na esfera judicial, as questdes oriundas do presente Edital, sera competente o
Foro da Justica Federal em Santo Angelo/RS, Secédo Judiciaria do Estado do Rio Grande do Sul.

23.11. Na hipétese de ndo haver expediente no dia da abertura da presente licitagdo, sera
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23.12. Copia do Edital e seus Anexos serd gratuitamente fornecida, mediante recibo, no horério
09h as 11h30min e das 14h as 17h, na Av. Brasil, 1400, 3° Andar — Bairro Centro — Santo
Angelo/RS — CEP 98801-590, e disponibilizados nos sitios “www.comprasnet.gov.br” e
“www.receita.fazenda.gov.br’. Demais informacdes poder&o ser obtidas pelos telefones (55) 3312-
0212 ou por meio do fax (55) 3312-0213 ou pelo endereco de correio eletrdnico
“Jocelito.Zborowski@receita.fazenda.gov.br e/ou Lisiane.Frank@receita.fazenda.gov.br”.

marcada outra data para a realizacdo da sesséo.

23.13. Os casos omissos serdo resolvidos pelo Pregoeiro.
23.14. Fazem parte integrante deste Edital:

Anexo | Especificagcbes, Quantidades e Precos Estimados

Santo Angelo, 28 de marco de 2008.

AFONSO TELMO LAGO OURIQUE
Delegado Adjunto
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Receita Federal

MINISTERIO DA FAZENDA
SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL

Secdo de Programacéo e Logistica — Sapol

PROCESSO: 11070.000354/2008-11

ANEXO | ao Edital do Pregdo DRFSAO n° 03/2008

DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DE SANTO ANGELO
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ESPECIFICACOES, QUANTIDADES E PRECOS ESTIMADOS

COMPRAS - DRFSAO - 2008

MATERIAL DE ESCRITORIO

MATERIAL DE ESCRITORIO - ITENS AGRUPADOS POR LOTES

Lote

Iltem| Codigo
Siasg

Material

Unidade

Qtd

Preco
Estim.
Unitario

Preco
Estim. Total

(R$)

1 |203279

Almofada para carimbo, material caixa
plastico/metal, material almofada esponja
absorvente revestida de tecido, tamanho
grande, cor preta, tipo entintada, comprimento
17 cm, largura 10 cm,recarregavel, tamanho n°
4.

Unidade

2,65

2,65

2 (203285

Almofada para carimbo, material caixa
plastico/metal, material almofada esponja
absorvente revestida de tecido, tamanho médio,
cor preta, tipo entintada, comprimento 12 cm,
largura 9 cm, recarregavel, tamanho n° 3.

Unidade

2,40

16,80

3 1291216

Porta-carimbo, material metal, capacidade 12,
tratamento superficial cromado, pés com
protecdo de borracha

Unidade

12,70

25,40

4 1283589

Tinta para carimbo, cor preta, componentes
agua, pigmentos, aspecto fisico liquido,
aplicacdo almofada, capacidade frasco 40

Unidade

1,92

9,60

5 307745

Tinta para carimbo, cor preta, componentes
corantes organicos e agua, aspecto fisico
liquido, aplicacdo auto-entintado, capacidade
frasco 40

Unidade

50

1,48

74,00

SUBTOTAL DO

LOTE 1

128,45

6 (239186

Apontador |4pis, material metal, tipo escolar,
cor prateado, tamanho médio, quantidade furos
2, caracteristicas adicionais sem deposito

Unidade

30

1,30

39,00

7 1200709

Borracha  apagadora  escrita, material
borracha, comprimento 45 mm, largura 17 mm,
altura 8 mm, cor azul e vermelha

Unidade

50

0,20

10,00

8 1200711

Borracha  apagadora  escrita, material
borracha, comprimento 45 mm, largura 23 mm,
altura 12 mm, cor branca

Unidade

40

0,33

13,20
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Lapiseira, material plastico, didametro carga 0,7
mm, caracteristicas adicionais c/prendedor,
ponta e acionador de metal c/borracha

Unidade

45

3,54

159,30

10

203339

Mina grafite, material grafita, diametro 0,70
mm, comprimento 100 mm, dureza 2b, para
lapiseira, tubo com 12 un.

Tubo

65

0,70

45,50

SUBTOTAL DO

LOTE 2

267,00

11

111007

Base fita adesiva, material plastico resistente,
tamanho grande, cor preta, suporte para fita de
45 mm com didmetro interno do rolo de 75 mm

Unidade

25

9,90

247,50

12

111007

Base fita adesiva, material plastico resistente,
tamanho pequeno, cor preta, suporte para fita
de 19 mm com diametro interno do rolo de 75
mm

Unidade

10

6,80

68,00

13

333030

Fita adesiva, polipropileno, transparente, med.
19 mm x 50 m, monoface

Rolo

90

1,54

138,60

14

322304

Fita adesiva, polipropileno transparente, med.
50 mm x 50 m, monoface

Rolo

200

1,62

324,00

SUBTOTAL DO

LOTE 3

778,10

15

229171

Bloco recado, material papel, cor amarelo,
largura 38 mm, comprimento 50 mm, tipo
removivel, caracteristicas adicionais auto-
adesivo, com 100 folha

Unidade

290

0,55

159,50

16

232458

Bloco recado, material papel, cor amarelo,
largura 76 mm, comprimento 76 mm, tipo
removivel, caracteristicas adicionais auto-
adesivo, com 100 folhas

Unidade

365

2,75

1.003,75

SUBTOTAL DO

LOTE 4

1.163,25

17

229507

Caixa-Arquivo “morto” tipo corte e vinco, chapa
Unica, com 24,5x12,5x35,5 cm (altura, largura e
profundidade)

Unidade

300

1,27

381,00

18

18481

Caixa de embalagem, caixas de papelao duplo,
reciclado, corrugado, gramatura de, no minimo,
720 g/m2, fechamento lateral das caixas com,
no minimo, 8 (oito) grampos em lingleta padréo,
nas dimensfes de 45 cm (comprimento) X 40
cm (largura) X 40 cm (altura).

Unidade

500

4,70

2.350,00

SUBTOTAL DO

LOTE 5

2.731,00

19

271837

Caneta  esferografica, material plastico
transparente, corpo cilindrico, ponta em aco
inoxidavel com esfera de tungsténio, tipo escrita
média, cor tinta preta, cx. ¢/ 50 un

Caixa

22,50

157,50

20

271838

Caneta  esferografica, material plastico
transparente, corpo cilindrico, ponta em aco
inoxidavel com esfera de tungsténio, tipo escrita
meédia, cor tinta vermelha, cx. ¢/ 50 unidades

Caixa

27,50

55,00
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21

279438

Caneta hidrografica, material plastico, material
ponta feltro, espessura escrita média, cor carga
azul

Unidade

85

0,88

74,80

22

279440

Caneta hidrogréfica, material plastico, material
ponta feltro, espessura escrita média, cor carga
preta

Unidade

85

1,05

89,25

23

279439

Caneta hidrogréfica, material plastico, material
ponta feltro, espessura escrita média, cor carga
verde

Unidade

30

1,05

31,50

24

279443

Caneta hidrogréfica, material plastico, material
ponta feltro, espessura escrita média, cor carga
vermelha

Unidade

80

1,00

80,00

25

279315

Caneta marca-texto, material plastico, tipo
ponta fluorescente, cor vermelha, tipo néo
recarregavel, dimensfées 4 mm

Unidade

90

0,62

55,80

26

279313

Caneta marca-texto, material plastico, tipo
ponta porosa, cor fluorescente amarela, tipo ndo
recarregavel, dimensfées 4 mm

Unidade

155

1,50

232,50

27

279312

Caneta marca-texto, material plastico, tipo
ponta porosa, cor fluorescente verde, tipo n&o
recarregavel, dimensfées 4 mm

Unidade

25

0,72

18,00

28

202040

Pincel atbmico, material plastico, tipo ponta
feltro, tipo carga descartavel, cor tinta azul

Unidade

40

1,60

64,00

29

202041

Pincel atdbmico, material plastico, tipo ponta
feltro, tipo carga descartavel, cor tinta preta

Unidade

30

1,60

48,00

30

202043

Pincel atbmico, material plastico, tipo ponta
feltro, tipo carga descartavel, cor tinta vermelha

Unidade

40

1,60

64,00

SUBTOTAL DO

LOTE 6

970,35

31

283046

Capa para processo com dois furos, 21,1 X
31,2 cm, sem impressdo em OFF-SET
Comercial 150g, cor branca e

Unidade

8000

0,26

2.080,00

Contracapa para processo com dois furos,
245 x 31,3 cm, sem impressdao em Duplex
350g(fibra longa) ou craft fibra longa, vincada a
2,7 cm e 3,3 cm da borda com furos, conforme
modelo

Unidade

8000

0,26

2.080,00

TOTAL ITEM 31

Unidade

16000

0,26

4.160,00

32

260202

Cartolina tamanho 210 mm x 297 mm, azul,
240g/mz2,

Folha

400

0,28

112,00

SUBTOTAL DO

LOTE 7

4.272,00

33

271776

Clips paralelo n° 2/0, aco niquelado, arame anti-
ferrugem, cx. ¢/ 100 un

Caixa

20

1,72

34,40

34

239819

Clips paralelo n° 4/0, ago niquelado, arame anti-
ferrugem, cx. ¢/ 50 un

Caixa

75

0,70

52,50

35

271780

Clips paralelo n° 6/0, aco niquelado, arame anti-
ferrugem, cx. ¢/ 50 un

Caixa

65

0,70

45,50
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36

256803

Clips paralelo n° 8/0, aco niquelado, arame anti-
ferrugem, cx. ¢/ 25 un

Caixa

75

0,65

48,75

37

267856

Colchete fixacdo, material aco, tratamento
superficial latonado, tamanho n° 12, caixa com
72 un.

Caixa

70

3,08

215,60

38

284009

Colchete fixacdo, material aco, tratamento
superficial latonado, tamanho n° 15, caixa com
72 un.

Caixa

70

4,70

329,00

39

261268

Colchete fixacdo, material aco, tratamento
superficial latonado, tamanho n°® 9, caixa com 72
un.

Caixa

65

4,26

276,90

40

278608

Colchete fixacdo, material aco, tratamento
superficial latonado, tamanho n° 7, caixa com 72
un.

Caixa

105

1,92

201,60

41

282911

Colchete fixacdo, material aco, tratamento
superficial latonado, tamanho n° 6, caixa com 72
un.

Caixa

100

1,94

194,00

42

291387

Grampo trangado n° 2, cx. ¢/ 50 un

Caixa

10

1,83

18,30

SUBTOTAL DO

LOTE 8

1.416,55

43

282967

Cola branca, composicédo polivinil acetato - pva,
nao téxica, aplicacao papel, tipo pastosa, frasco
c/40g

Frasco

100

0,62

62,00

44

282456

Cola branca, aplicacdo em papel, tipo bastéo,
tubo 9 g

Unidade

20

1,08

21,60

45

201129

Corretivo liquido, material base dagua -
secagem réapida, apresentacdo frasco, volume
18 ml

Frasco

65

1,37

89,05

SUBTOTAL DO

LOTE 9

172,65

10

46

202602

Elastico, latex, tamanho 31, circular, para
escritorio, pacote de 100 gramas

Pacote

50

3,15

157,50

47

230209

Eldstico para processo, latex, cor branca,
comprim.  20cm(dobrado), largura 3,5cm,
impressao silkscreem da marca da Receita
Federal do Brasil, azul marinho, caixa alta, 7
mm, 20 mm

Unidade

200

1,55

310,00

48

293109

Elastico para processo, latex, cor branca,
comprim.  25cm(dobrado), largura  4cm,
impressao silkscreem da marca da Receita
Federal do Brasil, azul marinho, caixa alta, 7
mm, 20 mm

Unidade

100

1,73

173,00

SUBTOTA

LDOL

OTE 10

640,50

49

242147

Envelope papel off-set, 75 g/m2, tipo carta, 114
X 229 mm, cor branca, com impressao: Servico
Publico Federal e Brasdo na cor preta, conforme
modelo

Unidade

2.370

0,07

165,90
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256301

Envelope papel off-set, 75 g/m2, tipo saco
comum, 163 x 229, cor branca, com impressao:
Servico Publico Federal e Brasdo na cor preta,
conforme modelo

Unidade

560

0,13

72,80

51

229585

Envelope papel kraft, 80 g/m2, tipo saco, 162 x
229 mm, cor parda, com impressdo: Servico
Publico Federal e Brasdo na cor preta, conforme
modelo

Unidade

2.760

0,13

358,80

52

232404

Envelope papel kraft, 80 g/m2, tipo saco, 229 x
324 mm, cor parda, com impressao:. Servico
Publico Federal e Brasdo na cor preta, conforme
modelo

Unidade

1.190

0,12

142,80

53

234615

Envelope papel kraft, 80 g/m2, tipo saco, 265 x
360 mm, cor parda, com impressao: Servico
Publico Federal e Brasdo na cor preta, conforme
modelo

Unidade

680

0,12

81,60

SUBTOTA

LDOL

OTE 11

821,90

12

54

278814

Extrator grampo, material aco, tipo alicate,
tratamento superficial cromado, caracteristicas
adicionais com mola

Unidade

10

43,40

434,00

55

278811

Extrator grampo, material metal, comprimento
15, largura 2, medidas aproximadas em cm, tipo
espatula, tratamento superficial cromado

Unidade

50

1,67

83,50

56

232421

Grampeador de mesa p/ papéis, com estrutura
em metal, para grampear no minimo 20 folhas,
gramatura 75g/m2, utilizando grampos 26/6, com
base de borracha ou plastico, com
aproximadamente 20x4cm, para no minimo, 200
grampos.

Unidade

50

14,80

740,00

57

244698

Grampo grampeador, material metal,
tratamento superficial cobreado, tamanho 23/10,
caixa com 1.000 un.

Caixa

10

1,60

16,00

58

228395

Grampo grampeador, material metal,
tratamento  superficial niquelado, tamanho
23/13, caixa com 1.000 un.

Caixa

1,90

9,50

59

236480

Grampo grampeador, material metal,
tratamento superficial niquelado, tamanho 23/6,
caixa com 1.000 un.

Caixa

1,30

6,50

60

203151

Grampo grampeador, material metal,
tratamento superficial niquelado, tamanho 26/6,
caixa com 5.000 un.

Caixa

100

1,50

150,00

SUBTOTA

LDOL

OTE 12

1.304,50

13

61

265998

Marcador pagina, material filme de poliéster e
adesivo acrilico, cor diversas, largura 25 mm,
comprimento 43 mm, caracteristicas adicionais
reposicionavel, reutilizavel, cartela com 20
unidades

Cartela

30

6,05

181,50

62

229790

Reforco auto-adesivo, 14,5 mm, papel
perfurado, caixa com 200

Caixa

10

2,24

22,40
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SUBTOTAL DO LOTE 13 203,90
Pasta suspensa, cartdo prensado
marmorizado, com haste e protecdo de aco,
63 [ 240293 |visor frontal acrilico, prendedor interno presilha|Unidade| 860 | 0,70 602,00
plastica de 2 furos, 240mm de altura e 350 mm
de largura, cor parda.
Pasta arquivo, material cartolina plastificada,
64 | 280162 largura 2_40, gltura 340, prendedor interno Unidade| 140 | 064 89.60
grampo trilho, simples, sem abas, cor azul, cinza
14 ou preta
Pasta arquivo, material papeldo revestido de
pvc, tipo catélogo, largura 250, altura 345,
65 [284509 [l0MPada 20, cor preta, prendedor MmOl iagel 20 | 1085 | 217,00
parafusos plasticos, caracteristicas adicionais
50 porta-folhas plasticos, tamanho oficio, com 4
parafusos, capa dura
SUBTOTAL DO LOTE 14| 908,60
Perfurador de mesa para papel, tipo grande,
) ) -
66 | 336813 75g/mz2, metal, capac_ldade para furar, no minimo| ;. del 30 2857 | 857,10
50 folhas, com marginador e escala, quantidade
15 dois furos, pintado
67 | 278330 Tesoura}, material aco inoxidavel, material cabo Unidade| 35 4.60 161,00
polipropileno, comprimento 20, com ponta
SUBTOTAL DO LOTE 15| 1.018,10
Saco documento, material plastico
68 (290725 |transparente, comprimento 335, largura 240,|Unidade| 550 0,08 44,00
namero furos 4 furos, espessura 12 micra
16 —
Saco plastico, transparente, com abertura em
69 | 265855 |uma face menor, 40 cm largura x 60 cm|Unidade| 60 0,53 31,80
comprimento, com 15 microns de espessura
SUBTOTAL DO LOTE 16| 75,80
SUBTOTAL DOS LOTES DE MATERIAL DE ESCRITORIO| 17.007,65
MATERIAL DE ESCRITORIO - ITENS UNICOS
Item [ Item Cc’)_digo Material Unidade Qtd Preco Preco
Uni- Siasg Estim. | Estim. Total
co Unitario (R9)
ltem Barbante algod&o, quantidade fios 10,
uni-| 70 1292624 |acabamento superficial torcidos, cor branca, rolo| Rolo 45 235 105,75
co de 240 g ’
ltem Flanela, material algoddo, comprimento 40,
oni-| 71 |319163 |largura 30, cor laranja, caracteristicas adicionais|ynigade| 80 1.00 80,00
co acabamento nas bordas ’
Item Cesto lixo, material plastico, capacidade 10 I,|
uni-| 721236618 |caracteristicas adicionais com tampa Unidade| 35 | 8,45 | 295,75
co
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Lacre malote, lacre seguranca, plastico, na cor
azul ou amarelo, sem personalizacdo, com
Item fechamento pelo sistema de encaixe, fio
Oni-| 73 [109770 |(plastico) de 11 cm de comprimento| Pacote | 19 |236,00| 2.360,00
co (comprimento total 14 cm), codificados com 1
letra e 6 numeros aleatérios e ndo repetidos
moldados em alto relevo, pacote com 1.000 un.
Item Molha dedo, base e tampa de plastico, creme
uni-| 74 | 201847 |atoxico, ndo contém glicerina, que ndo mancha,|Unidade| gq 158 126,40
co validade 2 anos ’
Item Prendedor papel, plastico, para documentos,
Uni-| 751273981 {10 cm, com haste de 10 cm, fixavel na lateral do|Unidade| 55 6.70 368,50
co monitor ’
item Saco de réafia, capacidade 60, aplicacdo
om.| 76 | 331850 acqnd|0|_onamento_ de objetos variados, Unidade| 240 | 158 379,20
co polipropileno, laminado, boca aberta, 100 cm
largura x 140 cm comprimento
SUBTOTAL DOS ITENS UNICOS DE MATERIAL DE ESCRITORIO| 3.715,60
TOTAL DE MATERIAL DE ESCRITORIO (ITENS P/ LOTES + ITENS UNICOS)| 20.723,25
PAPEL — ITENS UNICOS
ltem|ltem Cé_digo Material Unidade Q'[d Preco Preco
Uni- Siasg Es_ti’m_. Estim. Total
co Unitario (R9)
Papel reprogréfico A4(210x297mm), fibra
longitudinal, 75g/m2?, branco, embalado em
item| 77 | 275655 |material resistente contra umidade, 500 folhas| Resma |2.100| 10,55 |22.155,00
Oni por pacote (resma) em caixas que facilitem o
co manuseio e transporte.
ltem Papel embrulho, tipo papel kraft, apresentacéo
Oni-| 78 | 292993 |bobina, largura 60 cm, peso 11 kg, modelo liso,| Bobina 3 53,00 159,00
co cor natural, gramatura 80 g/m2
TOTAL DOS ITENS UNICOS DE PAPEL|22.314,00
MATERIAL DE MANUTENCAO PREDIAL
MATERIAL DE MANUTENCAO PREDIAL - ITENS AGRUPADOS POR LOTES
Lote |Iltem Cé_digo Material Unidade Qtd Preco Preco
Siasg Estim. |Estim. Total
Unitario (R9)
79 (295323 |Cola para parquet, tubo de 1 kg Tubo 10 8,50 85,00
17 Cola, frasco ¢/ 3 g, composicao cianiacrilato, cor
incolor, aplicacdo vidro, borracha, plastico, pvc,
80281629 [metal, acrilico, néilon, caracteristicas adicionais|Unidade| 20 2,75 55,00
gel, tipo instantanea (do tipo super bonder ou
similar).
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SUBTOTAL DO LOTE 17| 140,00

295462 [Lampada fluorescente compacta, 20w, cor

81 branca

Unidade| 70 7,28 509,60

250575 [Lampada incandescente, 100w, 220 v, cor

82 branca

Unidade| 130 | 0,87 113,10

18 292027 |Lampada incandescente, 40w, 220 v, cor

83 Unidade| 10 0,77 7,70
branca

84 232988 |Lampada fluorescente 40w, 220v, cor branca Unidade| 100 | 3,90 390,00

SUBTOTAL DO LOTE 18| 1,020,40

SUBTOTAL DOS LOTES DE MATERIAL DE MANUTENCAO PREDIAL 1.160,40
MATERIAL DE MANUTENCAO PREDIAL - ITENS UNICOS

ltem Oleo lubrificante multiuso (tipo Singer) para
oni-| 85110981 [maquina fragmentadora de papéis, frasco de| Frasco | 15 3,00 45,00
co 100ml

SUBTOTAL DOS ITENS UNICOS DE MATERIAL DE MANUTENCAO PREDIAL 45,00

TOTAL DE MATERIAL DE MNT PREDIAL (ITENS P/ LOTES + ITENS UNICOS)| 1.205,40

TOTAL GERAL ESTIMADO DE MATERIAL DE CONSUMO| 44.242,65
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	OBJETO: Aquisição de material de consumo (material de escritório, papéis e material para manutenção predial). 
	Somente poderão participar deste Pregão microempresas ou empresas de pequeno porte, em cumprimento ao disposto no art. 6º do Decreto nº 6.204, de 05/09/07, cadastradas ou não no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores – SICAF, que atenderem a todas as exigências constantes deste Edital e seus Anexos. 
	1. DO OBJETO DA LICITAÇÃO E DO LOCAL DE ENTREGA DO MATERIAL 
	1.1. Objeto: A presente licitação tem por objeto a aquisição de Material de Consumo (material de escritório, papéis e material de manutenção predial), conforme definido neste Edital, nas especificações e quantidades constantes no Anexo I – Especificações, Quantidades e Preços Estimados.
	1.2. Local de Entrega dos Materiais: Os itens que compõem o objeto desta licitação deverão ser entregues no endereço indicado abaixo.

	2. DA ABERTURA DA SESSÃO
	2.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, dirigida por um Pregoeiro, a ser realizada conforme indicado abaixo, de acordo com a legislação mencionada no preâmbulo deste Edital.

	3. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO
	3.1. Somente poderão participar deste Pregão microempresas ou empresas de pequeno porte, em cumprimento ao disposto no art. 6º do Decreto nº 6.204, de 05/09/07, cadastradas ou não no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores – SICAF, que atenderem a todas as exigências constantes deste Edital e seus Anexos. 
	3.1.1. Também poderão participar desta licitação e receber o tratamento diferenciado e favorecido em igualdade de condições com as microempresas e empresas de pequeno porte, as sociedades cooperativas que tenham auferido, no ano calendário anterior, receita bruta até o limite definido no inciso II do caput do art. 3º da Lei Complementar nº 123, de 14/12/06, nela incluídos os atos cooperados e não-cooperados, em conformidade com o disposto no art. 34 da Lei nº 11.488, de 15/06/2007, desde que acresçam em sua proposta e nos lances o valor da Contribuição para Seguridade Social, correspondente a quinze por cento, cujo pagamento é de responsabilidade da Contratante dos serviços, conforme disposto no artigo 22, inciso IV, da Lei nº 8.212, de 24/07/91, com a redação que lhe deu a Lei nº 9.876, de 26/11/99.

	3.2. Somente poderão participar da presente licitação as interessadas previamente credenciadas perante o provedor do sistema eletrônico, na forma do disposto no caput do artigo 3º do Decreto nº 5.450/05.
	3.2.1. O Pregão será conduzido pela Delegacia da Receita Federal do Brasil de Santo Angelo (órgão promotor da licitação), com o apoio técnico e operacional da Secretaria de Logística e Tecnologia da Informação – SLTI do Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão, que atuará como provedor do sistema eletrônico para esta licitação.
	3.2.2. O credenciamento da licitante perante o provedor do sistema eletrônico dar-se-á pela atribuição de chave de identificação e de senha, pessoal e intransferível, para acesso ao sistema eletrônico no Portal de Compras do Governo Federal - COMPRASNET, sítio www.comprasnet.gov.br.
	3.2.3. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade legal da licitante e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações inerentes ao Pregão.

	3.3. Caberá à interessada em participar do Pregão, na forma eletrônica:
	3.3.1. O fornecedor descredenciado terá sua chave de identificação e senha suspensas automaticamente.

	3.4. Não poderão participar da presente licitação as interessadas que: não estejam enquadradas como microempresa ou empresa de pequeno porte nos termos da Lei Complementar nº 123/06; estejam cumprindo suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a DRFSAO; tenham sido declaradas inidôneas para licitar ou contratar com a Administração Pública; se encontrem sob falência, recuperação judicial, concurso de credores, dissolução ou liquidação, bem como licitantes que se apresentem constituídas na forma de empresas em consórcio, qualquer que seja sua forma de constituição.

	4. DA IMPUGNAÇÃO DO ATO CONVOCATÓRIO E DOS PEDIDOS DE ESCLARECIMENTOS
	4.1. Qualquer pessoa poderá impugnar, por alegada irregularidade, os termos do presente Edital, protocolizando o respectivo requerimento em até 2 (dois) dias úteis antes da data de realização da sessão pública do Pregão, no endereço indicado no subitem 11.4 infra, cabendo ao Pregoeiro, auxiliado pelo setor responsável pela elaboração do Edital, decidir a respeito no prazo de até 24 (vinte e quatro) horas.
	4.2. Não serão conhecidas as impugnações interpostas, vencidos os respectivos prazos legais.
	4.3. Acolhida a impugnação contra o ato convocatório, será designada nova data para a realização do certame, reabrindo-se o prazo inicialmente estabelecido, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das propostas.
	4.4. Os pedidos de esclarecimentos referentes ao processo licitatório deverão ser enviados ao Pregoeiro em até 3 (três) dias úteis anteriores à data fixada para abertura da sessão pública, exclusivamente por meio eletrônico, via internet, para o endereço “Jocelito.Zborowski@receita.fazenda.gov.br e/ou Lisiane.Frank@receita.fazenda.gov.br”.

	5. DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO
	5.1. É permitida a verificação da situação jurídica e fiscal na forma e condições estabelecidas neste Edital, por meio de cadastramento no SICAF (Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores), nos termos do Decreto nº 3.722, de 09/01/2001, alterado pelo Decreto nº 4.485, de 25/11/2002, e da Instrução Normativa nº 5, de 21/07/95, do extinto Ministério da Administração Federal e Reforma do Estado – MARE, assegurado à já inscrita o direito de apresentar a documentação atualizada e regularizada na própria sessão do Pregão. 
	5.1.1. A inscrição no SICAF poderá ser realizada pelo interessado em qualquer unidade credenciada para tal integrante dos órgãos/entidades da Presidência da República, dos Ministérios, das Autarquias e das Fundações que integram o Sistema de Serviços Gerais - SISG.
	5.1.2. Para a habilitação regulamentada neste item, o interessado deverá atender às condições exigidas para o cadastramento no SICAF, apresentando a documentação discriminada na IN - MARE nº 5/95, até o terceiro dia útil anterior à data prevista para o recebimento da proposta de preço e dos documentos de habilitação.
	5.1.3. No caso de inscrição ou atualização do cadastro realizado no prazo definido acima, porém ainda não constante no SICAF, a interessada deverá comprovar, na sessão do Pregão, o cumprimento desta exigência, sendo a licitante considerada habilitada neste quesito. Fica esclarecido que a contratação somente se efetivará no caso de o cadastramento ser efetivado pelo Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão – MP.

	5.2. A licitante classificada com o menor preço, aceito pelo Pregoeiro, que optar por não utilizar o SICAF para fins de verificação de sua situação jurídica e fiscal, deverá apresentar os documentos relacionados a seguir, via fac-símile, na própria sessão do Pregão, bem assim aqueles elencados no subitem 5.3: 
	5.2.1. Habilitação Jurídica
	5.2.1.1. Registro Comercial, no caso de empresário individual.
	5.2.1.2.  Ato constitutivo, estatuto social ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se tratando de sociedade empresária, e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus administradores, devidamente registrados.
	5.2.1.2.1. Os documentos em apreço deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação respectiva.

	5.2.1.3.  Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades simples, acompanhada de prova de diretoria em exercício.
	5.2.1.4. Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir.

	5.2.2. Regularidade Fiscal 
	5.2.2.1. Prova de regularidade para com a Fazenda Nacional, conforme Decreto nº 6.106, de 30/04/07, que será efetuada mediante a apresentação de:
	5.2.2.1.1. As certidões de prova de regularidade fiscal emitidas nos termos do Decreto nº 5.586, de 19/11/05, têm eficácia durante o prazo de validade nelas constante.

	5.2.2.2. Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS).


	5.3. A licitante classificada com o menor preço, aceito pelo Pregoeiro, inclusive a que optou em utilizar o SICAF para fins de verificação de sua situação jurídica e fiscal, deverá apresentar, via, na própria sessão do Pregão, os seguintes documentos:
	5.3.1. Das Declarações
	5.3.1.1. Declaração, por parte da licitante, de inexistência de fato superveniente impeditivo de sua habilitação. Esta declaração deverá ser efetuada somente em campo próprio do sistema eletrônico, no momento de elaboração e envio da proposta, a qual somente poderá ser visualizada pelo Pregoeiro na fase de habilitação, não havendo necessidade de envio posterior por meio de fax ou de qualquer outra forma
	5.3.1.2. Declaração, por parte da licitante, que não emprega menores de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre ou menores de dezesseis anos, em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir de quatorze anos, regulamentada pelo Decreto n° 4.358/02. Esta declaração deverá ser efetuada somente em campo próprio do sistema eletrônico, no momento de elaboração e envio da proposta, a qual somente poderá ser visualizada pelo Pregoeiro na fase de habilitação, não havendo necessidade de envio posterior por meio de fax ou de qualquer outra forma.

	5.3.2. A microempresa ou empresa de pequeno porte declarada vencedora deverá apresentar toda a documentação exigida para habilitação, inclusive para efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição. 


	6.  DO ENVIO DAS PROPOSTAS
	6.1. A licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances. 
	6.2. Após a divulgação do Edital no endereço eletrônico www.comprasnet.gov.br, as licitantes deverão encaminhar proposta com a descrição do objeto ofertado e o preço, junto com os respectivos anexos, se for o caso, até a data e hora marcadas para abertura da sessão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, quando, então, encerrar-se-á, automaticamente, a fase de recebimento de propostas.
	6.2.1. A participação no Pregão dar-se-á por meio da utilização da senha privativa da licitante.
	6.2.2. Para o encaminhamento da proposta de preços objeto desta licitação não será exigido o preenchimento e envio de nenhum arquivo anexo. Este fato não exime a licitante do cumprimento de todas as condições previstas neste Edital e seus Anexos. 

	6.3. Para participação no Pregão, a licitante deverá declarar, em campo próprio do sistema eletrônico, que conhece e concorda com as condições estabelecidas no edital e que atende aos requisitos de habilitação. 
	6.3.1. A declaração falsa relativa ao cumprimento dos requisitos de habilitação e proposta sujeitará a licitante às sanções previstas neste Edital. 

	6.4. Até a abertura da sessão, as licitantes poderão retirar ou substituir a proposta anteriormente apresentada.
	6.5. Para formular e encaminhar a proposta de preços, no idioma oficial do Brasil, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a licitante deverá estar ciente e levar em consideração, além das especificações e condições estabelecidas neste Edital, notadamente no Anexo I, a obrigatoriedade de indicar a marca/modelo do produto ofertado, de cotar produtos novos,  de primeira qualidade, e o atendimento dos seguintes requisitos:
	6.6. Os preços propostos serão de exclusiva responsabilidade da licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.
	6.7. A Proposta de Preço será considerada completa abrangendo todos os custos necessários à entrega dos produtos em perfeitas condições de uso, bem como de manutenções e/ou de eventual substituição de unidades defeituosas durante o prazo de garantia.
	6.8. Serão desclassificadas as propostas que não atendam às exigências do ato convocatório.
	6.9. A proposta deverá limitar-se ao objeto desta licitação, sendo desconsideradas quaisquer alternativas de preço ou qualquer outra condição não prevista no Edital.
	6.10. Independentemente de declaração expressa, a simples apresentação da proposta implica conhecimento e submissão a todas as condições estipuladas neste Edital e seus Anexos, sem prejuízo da estrita observância das normas contidas na legislação mencionada no preâmbulo deste Edital.
	6.11. Em nenhuma hipótese poderá ser alterada a proposta apresentada, seja quanto ao preço, condições de pagamento, prazos ou outra condição que importe em modificação dos termos originais, exceto quanto ao valor da proposta nos seguintes casos:
	6.12. É permitido às empresas licitantes apresentarem propostas para um, alguns ou todos os itens, objeto do presente Edital.

	7. DA ABERTURA DA SESSÃO E DIVULGAÇÃO DAS PROPOSTAS
	7.1. A partir do horário previsto no item 2 deste Edital a sessão pública na internet será aberta por comando do Pregoeiro, com a divulgação das propostas de preços recebidas, sem identificação das licitantes por parte do sistema eletrônico.
	7.2. As licitantes poderão participar da sessão pública na internet, devendo utilizar sua chave de acesso e senha.
	7.2.1. O uso da senha de acesso pela licitante é de sua responsabilidade exclusiva, incluindo qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo ao provedor do sistema ou ao órgão promotor da licitação responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros.


	8. DA ANÁLISE DAS PROPOSTAS E DA FORMULAÇÃO DOS LANCES
	8.1. O pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando aquelas que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos no Edital.
	8.2. A desclassificação de proposta será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento em tempo real por todos os participantes.
	8.3. As propostas contendo a descrição do objeto, valor e eventuais anexos estarão disponíveis na internet.
	8.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o pregoeiro e as licitantes.
	8.5. O sistema ordenará, automaticamente, as propostas classificadas pelo pregoeiro, sendo que somente estas participarão da fase de lances.
	8.6. Classificadas as propostas, o Pregoeiro dará início à fase competitiva, quando então as licitantes poderão encaminhar lances exclusivamente por meio do sistema eletrônico. 
	8.7. No que se refere aos lances, a licitante será imediatamente informada do seu recebimento e do valor consignado no registro.
	8.8. As licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observados o horário fixado para abertura da sessão e as regras estabelecidas neste Edital. 
	8.9. A licitante somente poderá oferecer lance inferior ao último por ela ofertado e registrado pelo sistema.
	8.10. Não serão aceitos dois ou mais lances iguais, prevalecendo aquele que for recebido e registrado primeiro.
	8.11. Durante a sessão pública, as licitantes serão informadas, em tempo real, do valor do menor lance registrado, vedada a identificação da licitante. 
	8.12. A etapa de lances da sessão pública será encerrada por decisão do Pregoeiro.
	8.13. O sistema eletrônico encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que transcorrerá período de tempo de até trinta minutos, aleatoriamente determinado pelo sistema eletrônico, findo o qual será automaticamente encerrada a recepção de lances.  
	8.14. Após o encerramento da etapa de lances da sessão pública, o Pregoeiro poderá encaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta à licitante que tenha apresentado o lance mais vantajoso, para que seja obtida melhor proposta, observado o critério de julgamento, não se admitindo negociar condições diferentes daquelas previstas neste Edital.
	8.15. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelas demais licitantes.
	8.16. Caso não sejam apresentados lances, será verificada a conformidade entre a proposta de menor preço e valor estimado para a contratação.

	9. DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS
	9.1. O julgamento das propostas, que ficará sujeito à condição resolutiva expressa, consistente no encaminhamento, pela licitante declarada vencedora, no prazo estabelecido neste Edital, se for o caso, dos documentos exigidos para habilitação, no original ou em cópia autenticada, obedecerá aos seguintes critérios: 
	9.1.1. Para fins deste certame, considerar-se-á como preço por item individualmente considerado o valor correspondente à multiplicação do preço unitário pela quantidade total de cada item objeto deste critério de julgamento.
	9.1.2. Para fins deste certame, considerar-se-á como preço global ou por lote o valor correspondente ao somatório dos preços por item integrantes do lote objeto deste critério de julgamento, considerando as seguintes condições:
	9.1.2.1. Os lotes formados refletir-se-ão na tela de proposta da licitante que, obrigatoriamente, terá de cotar todos os itens do lote como condição de participação no referido lote.
	9.1.2.2. O Sistema fará automaticamente a totalização dos preços cotados para os itens do lote.
	9.1.2.3. O Pregoeiro, ao abrir os itens para análise, abrirá os lotes e procederá a análise das propostas dos itens daquele lote. A desclassificação de um único item de um determinado lote implicará na desclassificação da proposta para todo o lote, ou seja, a proposta somente será aceita se atender aos requisitos para todos os itens do lote.
	9.1.2.4. Na fase de lances, muito embora a classificação final seja pelo preço (global) do lote, a disputa será por item. A cada lance ofertado (por item), o Sistema atualizará automaticamente o preço (global) do lote, sagrando-se vencedora a licitante que ofertar o menor preço (global) do lote.
	9.1.2.5. O Sistema registrará lances de mesmo preço, prevalecendo aquele que for registrado primeiro.
	9.1.2.6. Finda a disputa, a aceitação será para o lote, não sendo possível aceitar parte dos itens do lote, o mesmo ocorrendo nas demais fases de habilitação, adjudicação e homologação;


	9.2. Encerrada a etapa de lances, o Pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à compatibilidade do preço em relação ao estimado para contratação e verificará a habilitação da licitante conforme disposições deste Edital.
	9.3. O Pregoeiro anunciará a licitante detentora da proposta ou do lance de menor valor, imediatamente após o encerramento da etapa de lances da sessão pública ou, quando for o caso, após negociação e decisão pelo Pregoeiro acerca da aceitação do lance de menor valor.
	9.4. Se a proposta ou o lance de menor valor não for aceitável, ou se a licitante desatender às exigências habilitatórias, o Pregoeiro examinará a proposta ou o lance subseqüente, verificando a sua aceitabilidade e procedendo à sua habilitação, na ordem de classificação, e assim sucessivamente, até a apuração de uma proposta ou lance que atenda ao Edital.
	9.5. Ocorrendo a situação a que se refere o subitem 9.4 deste Edital, o Pregoeiro poderá negociar com a licitante para que seja obtido preço melhor.
	9.6. No julgamento da habilitação e das propostas, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e classificação.

	10. DA HABILITAÇÃO
	10.1. Efetuados os procedimentos previstos no item 9 deste Edital, e sendo aceitável a proposta classificada em primeiro lugar, em cada item, o Pregoeiro procederá, de imediato, à verificação do atendimento das condições de habilitação desta licitante, sendo que em caso positivo a declarará habilitada.
	10.1.1. A habilitação ficará sujeita à condição resolutiva expressa, consistente no encaminhamento, pela licitante declarada vencedora, se for o caso, no prazo estabelecido no Edital, dos documentos exigidos para habilitação, no original ou em cópia autenticada.

	10.2. A documentação exigida no item 5 deste Edital referente à Habilitação Jurídica e Regularidade Fiscal poderá ser  verificada por meio do SICAF, quando a licitante optar e nos documentos contemplados por esse Sistema, por meio de consulta “on line”, assegurado o direito de apresentar, via fac-símile, na própria sessão do Pregão, a documentação atualizada e regularizada, bem como a documentação não exigida para cadastramento nesse Sistema.
	10.2.1. Procedida à consulta ao SICAF, será impressa a declaração demonstrativa da situação da licitante (Anexo V da Instrução Normativa - MARE nº 05/95, e suas alterações), a qual será juntada ao processo de licitação.

	10.3. Para fins de habilitação, a verificação pela DRFSAO nos sítios oficiais de órgãos e entidades emissoras de certidões constitui meio legal de prova.
	10.4. A licitante detentora da melhor proposta/lance deverá encaminhar, se for o caso, via fac-símile, imediatamente após o julgamento dos preços ofertados nas propostas e lances, e no original ou por cópia autenticada, no prazo de até 3 (três) dias úteis, os documentos necessários para a comprovação da sua habilitação, ficando esclarecido que o descumprimento de tal obrigação implicará inabilitação da licitante e a sujeitará às sanções previstas neste Edital.
	10.4.1. A licitante declarada vencedora deverá apresentar toda a documentação exigida para habilitação, inclusive para efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição. 
	10.4.1.1. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, a licitante será habilitada no sistema eletrônico e declarada vencedora do certame na sessão do pregão, nos termos do §1º do art. 43 da Lei Complementar nº 123/06. Após, o pregoeiro dará ciência às licitantes dessa decisão e intimará a licitante declarada vencedora para que providencie a regularização da documentação, no prazo de 2 (dois) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento dessa declaração, prorrogáveis por igual período.  
	10.4.1.1.1.  A prorrogação do prazo prevista no subitem anterior será concedida pela Administração, quando requerida pelo licitante, a não ser que exista urgência na contratação, ou prazo insuficiente para o empenho, devidamente justificados.
	10.4.1.1.2. Após a intimação referida no subitem 10.4.1.1, o pregoeiro informará que suspenderá a sessão para aguardar o prazo concedido para regularização da documentação e informará também a data e hora da reabertura da sessão.
	10.4.1.1.3. No caso de ocorrer solicitação de prorrogação do prazo por mais 2 (dois) dias úteis durante a sessão, aceita pelo pregoeiro, este informará a data e hora da reabertura da sessão.
	10.4.1.1.4. No caso de ocorrer solicitação de prorrogação do prazo durante o transcorrer do prazo dos 2 (dois) dias úteis concedidos, aceita pelo pregoeiro, este deverá reabrir a sessão na data e hora marcadas, informar dessa prorrogação e marcar nova data e hora.
	10.4.1.1.5. Durante o prazo referido no subitem 10.4.1.1, não poderá ser exigida pela Administração a assinatura do Contrato, ou aceitação ou retirada do instrumento equivalente. 
	10.4.1.1.6. Reaberta a sessão sem que haja possibilidade de concessão de prorrogação de prazo para regularização dos documentos, o pregoeiro informará sobre a regularidade ou não dos documentos, confirmando a habilitação já realizada anteriormente ou inabilitando no sistema eletrônico a licitante declarada vencedora, com as devidas justificativas.
	10.4.1.1.7. Confirmada a regularidade dos documentos da licitante declarada vencedora, será imediatamente oportunizada a possibilidade de interposição de recurso, encerrada a sessão e extraída a ata correspondente.
	10.4.1.1.8. Inabilitada a licitante declarada vencedora, serão convocadas as licitantes remanescentes, na ordem de classificação, ou será revogada a licitação, conforme o parágrafo 4º do artigo 4º do Decreto nº 6.204/07.

	10.4.1.2. A não-regularização da situação fiscal, no prazo e condições disciplinadas neste subitem, implicará decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei no 8.666/93 e art. 7º da Lei nº 10.520/02, sendo facultado à Administração convocar as licitantes remanescentes, na ordem de classificação, ou revogar a licitação.


	10.5. As licitantes que deixarem de apresentar quaisquer dos documentos exigidos para a habilitação na presente licitação, ou os apresentarem em desacordo com o estabelecido neste Edital, serão inabilitadas.
	10.6. Se a licitante desatender as exigências habilitatórias, o Pregoeiro examinará a oferta subseqüente, verificando a sua aceitabilidade e procedendo à habilitação da licitante, na ordem de classificação, e assim sucessivamente, até a apuração de uma proposta que atenda ao Edital.
	10.7. Constatado o atendimento das exigências previstas pelo Edital, a licitante será declarada vencedora.
	10.8. Na hipótese de inexistência de recursos, será feita, pelo Pregoeiro, a adjudicação do objeto da licitação à licitante declarada vencedora, com posterior encaminhamento dos autos ao Delegado para homologação do certame e decisão quanto à contratação.
	10.9. Na hipótese de existência de recursos, os autos serão encaminhados ao Delegado para julgamento e, em caso de improvimento, adjudicação do objeto da licitação à licitante vencedora, homologação do certame e decisão quanto à contratação.
	10.10.   A indicação do lance vencedor, a classificação dos lances apresentados e demais informações relativas à sessão pública do Pregão constarão de ata divulgada no sistema eletrônico, sem prejuízo das demais formas de publicidade previstas no artigo 30 do Decreto nº 5.450/05, e na legislação pertinente.

	11.      DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS
	11.1. Declarado o vencedor, qualquer licitante poderá, durante a sessão pública, de forma imediata e motivada, em campo próprio do sistema, recorrer desta decisão, quando lhe será concedido o prazo de três dias para, facultativamente, apresentar as razões de recurso, ficando as demais licitantes, desde logo, intimadas para, querendo, apresentarem contra-razões em igual prazo, que começará a contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa dos seus interesses.
	11.2. A não interposição de recurso durante a sessão pública, nos termos do subitem anterior, importará preclusão deste direito, ficando o pregoeiro autorizado a adjudicar o objeto à licitante declarada vencedora.
	11.3. O acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento.
	11.4. Os autos do processo administrativo permanecerão com vista franqueada aos interessados na Av. Brasil, 1400, 3º Andar – Bairro Centro – Santo Ângelo/RS – CEP 98801-590.
	11.5. Julgados improvidos os recursos, e constatada a regularidade dos atos procedimentais, o Delegado fará a adjudicação do objeto licitado à licitante declarada vencedora, homologará a licitação e decidirá quanto à contratação.
	11.6. Não serão conhecidas as contra-razões a recursos intempestivamente apresentadas.

	12.  DA CONEXÃO COM O SISTEMA 
	12.1. A licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no sistema eletrônico, incumbindo-lhe acompanhar as operações durante a sessão pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 
	12.2. No caso de desconexão do Pregoeiro, no decorrer da etapa de lances, se o sistema eletrônico permanecer acessível às licitantes, os lances continuarão sendo recebidos, sem prejuízo dos atos realizados.
	12.3. Quando a desconexão do Pregoeiro persistir por tempo superior a dez minutos, a sessão do Pregão será suspensa e reiniciada somente após comunicação aos participantes, no endereço eletrônico www.comprasnet.gov.br.

	13. DO INSTRUMENTO ESPECÍFICO DE CONTRATO E DA GARANTIA
	13.1. Será dispensada a celebração de instrumento específico escrito de contrato, na forma do disposto no artigo 62 da Lei n° 8.666/93 e no PARECER/SDF/PFN/RS/N° 125/2000, contido no processo 11080.000018/00-21, sendo o mesmo substituído pelos seguintes instrumentos em conjunto:
	13.2. O contrato terá como termo inicial de vigência a data do recebimento pela licitante da Nota de Empenho e como termo final o recebimento definitivo do objeto contratual e o correspondente pagamento.
	13.3. Se a licitante vencedora não comprovar as condições de habilitação no ato da contratação, não apresentar a documentação exigida para celebração do contrato, ou recusar-se injustificadamente a aceitar ou retirar a Nota de Empenho em até 5 (cinco) dias úteis da convocação, poderá ser convocada outra licitante, desde que respeitada a ordem de classificação da licitação para, após comprovados os requisitos habilitatórios e feita a negociação, celebrar o contrato, e assim sucessivamente, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas neste Edital e das demais cominações legais.
	13.4. Na data de emissão da Nota de Empenho, será verificada pela DRFSAO, por meio de consulta “on line” ao sistema, a comprovação das condições de habilitação consignadas no Edital, nos documentos por ele abrangidos, as quais deverão ser mantidas pela licitante durante a vigência do contrato, devendo seu resultado ser impresso e juntado ao processo.
	13.5. Não será exigida da licitante vencedora prestação de garantia para a execução do objeto da presente licitação, conforme o artigo 56 da Lei nº 8.666/93.

	14. DO PREÇO
	14.1. O preço será o ofertado pela licitante declarada vencedora do certame, em cada item.

	15. DO REAJUSTAMENTO
	16. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
	16.1. A despesa decorrente da contratação do objeto desta licitação correrá no exercício de 2007, por meio da seguinte Dotação Orçamentária: 25.103 – Receita Federal do Brasil, à conta de recursos do Tesouro Nacional, na Classificação Funcional Programática (Programa de Trabalho) 04.129.0770.2238.0001 e Categoria Econômica (Natureza de Despesa) 339030 - Material de Consumo.

	17. DO RECEBIMENTO
	17.1. O recebimento do objeto da licitação se dará conforme o  disposto no artigo 73, inciso II  e seus parágrafos, da Lei nº 8.666/93, e compreenderá duas etapas distintas, a seguir discriminadas:
	17.1.1. O recebimento provisório ocorrerá por ocasião da entrega do objeto licitado nos locais indicados neste Edital, acompanhada da assinatura de servidor da DRFSAO no canhoto da fatura/nota fiscal ou documento equivalente.
	17.1.2. O recebimento definitivo se dará por servidor da DRFSAO e constará de:
	17.1.2.1. A critério exclusivo da DRFSAO poderão ser realizados testes nos itens adquiridos de forma a verificar a compatibilidade dos mesmos com as especificações constantes deste Edital e da proposta da Contratada.

	17.1.3. Caso satisfatórias as verificações acima, lavrar-se-á um Termo de Recebimento Definitivo, que também pode ser suprido pelo ateste por servidor da DRFSAO no verso da nota fiscal/fatura.
	17.1.4. Caso insatisfatórias as verificações acima, lavrar-se-á um Termo de Recusa e Devolução, no qual se consignarão as desconformidades com as especificações. Nesta hipótese, todo o item do objeto do Edital em questão será rejeitado, devendo ser substituído no prazo de até 15 (quinze) dias, quando se realizarão novamente as verificações constantes do subitem 17.1.2.
	17.1.4.1. Caso a substituição não ocorra em até 15 (quinze) dias, ou caso o novo material entregue também seja rejeitado, estará a Contratada incorrendo em atraso na entrega, sujeita à aplicação das sanções previstas.
	17.1.4.2. Os custos da substituição do item rejeitado correrão exclusivamente às expensas da Contratada.

	17.1.5. O recebimento, provisório ou definitivo, não exclui a responsabilidade da Contratada pelo perfeito desempenho do objeto fornecido, cabendo-lhe sanar quaisquer irregularidades detectadas quando da utilização dos mesmos.
	17.1.6. À Contratada caberá sanar as irregularidades apontadas no recebimento provisório e recebimento definitivo, submetendo a etapa impugnada a nova verificação, ficando sobrestado o pagamento até a execução das correções necessárias, sem prejuízo da aplicação das sanções cabíveis.


	18. DA EXECUÇÃO DO CONTRATO
	18.1. A fiscalização do contrato será exercida por servidor(es) em exercício na DRFSAO.
	18.2. A fiscalização será exercida no interesse da DRFSAO e não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, inclusive perante terceiros, por quaisquer irregularidades, e, na sua ocorrência, não implica co-responsabilidade do Poder Público ou de seus agentes e prepostos.
	18.3. A Contratante se reserva o direito de rejeitar no todo ou em parte o objeto do contrato entregue, se em desacordo com a especificação deste Edital e da proposta de preços da Contratada.

	19. DO PAGAMENTO
	19.1. O pagamento pelos bens efetivamente entregues será feito pela DRFSAO/Sapol, creditado em nome da Contratada, em moeda corrente nacional, mediante Ordem Bancária em conta corrente por ela indicada ou por meio de Ordem Bancária para pagamento de faturas com código de barras, uma vez satisfeitas as condições estabelecidas neste Edital, e ocorrerá até o 10º (décimo) dia útil após a data do recebimento definitivo do objeto pela fiscalização do contrato, a qual disporá de até 2 (dois) dias para fazê-lo a partir da data da apresentação da competente nota fiscal ou fatura, referente a prestação do objeto do contrato, não podendo ser imposta qualquer espécie de encargos moratórios pela demora de até 2 (dois) dias úteis que ultrapassar a data de vencimento, após a data da referida Ordem Bancária, se a mesma foi emitida tempestivamente.
	19.2. A nota fiscal/fatura deverá ser emitida pela própria Contratada, obrigatoriamente com o número de inscrição no CNPJ indicado na proposta de preços e nos documentos de habilitação, bem como na Nota de Empenho.
	19.3. Os pagamentos, mediante a emissão de qualquer modalidade de Ordem Bancária, serão realizados desde que a Contratada efetue a cobrança de forma a permitir o cumprimento das exigências legais, principalmente no que se refere às retenções tributárias.
	19.4. A critério da Contratante, poderá ser utilizado o valor contratualmente devido para cobrir dívidas de responsabilidade da Contratada para com ela, relativas a multas que lhe tenham sido aplicadas em decorrência da irregular execução contratual.
	19.5. Serão retidos na fonte o Imposto sobre a Renda da Pessoa Jurídica (IRPJ), bem assim a Contribuição Social sobre o Lucro Líquido (CSLL), a Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social (COFINS) e a Contribuição para o PIS/PASEP sobre os pagamentos efetuados, utilizando-se as alíquotas previstas para o objeto deste Edital, conforme Instrução Normativa SRF nº 480/04, publicada no DOU de 29/12/04, e suas alterações.
	19.6. Não haverá a retenção prevista no subitem 19.5 na hipótese de a contratada ser optante pelo Regime Especial Unificado de Arrecadação de Tributos e Contribuições devidos pelas Microempresas e Empresas de Pequeno Porte (Simples Nacional), instituído pela Lei Complementar nº 123/06, ou se enquadre na previsão contida no § 4º do art. 16 da mesma Lei.
	19.7. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido de alguma forma para tanto, fica convencionado que os encargos moratórios devido pela Contratante, entre a data final do período de adimplemento até a data do efetivo pagamento, devem ser calculados de forma não composta, com taxa anual “pro rata tempore-die”, por meio da aplicação seguinte fórmula:

	20. DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES
	20.1. Das obrigações da Contratada: 
	20.1.1. Além das obrigações resultantes da aplicação da Lei nº 8.666/93 e demais normas pertinentes, são obrigações da Contratada:

	20.2. Das obrigações da Contratante: 
	20.2.1. Além das obrigações resultantes da aplicação da Lei nº 8.666/93 e demais normas pertinentes, são obrigações da Contratante:


	21. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
	21.1. Em caso de inexecução do contrato, erro de execução, execução imperfeita, mora de execução, inadimplemento contratual ou não veracidade das informações prestadas, a licitante ou a Contratada estarão sujeitas às seguintes sanções administrativas, garantida prévia defesa:
	21.1.1. Incidirá também na sanção prevista no inciso III acima a licitante que deixar de enviar os documentos necessários à sua habilitação, via fac-símile, na respectiva fase da sessão do Pregão.

	21.2. As sanções previstas nos incisos I e II acima serão aplicadas pelo Delegado e a sanção prevista no inciso III será aplicada pelo Ministro de Estado da Fazenda.
	21.3. No processo de aplicação de sanções, é assegurado o direito ao contraditório e à ampla defesa, facultada defesa prévia do interessado no prazo de 5 (cinco) dias úteis contados da respectiva intimação para as sanções previstas nos incisos I e II acima e de 10 (dez) dias para a do inciso III.
	21.4. As sanções serão obrigatoriamente registradas no SICAF, e no caso de impedimento de licitar e contratar com a União, a licitante será descadastrada por igual período, sem prejuízo das multas previstas neste Edital e das demais cominações legais.
	21.5. O valor das multas aplicadas deverá ser recolhido no prazo de 05 (cinco) dias, a contar da data da notificação. Se o valor da multa não for pago, ou depositado, será automaticamente descontado do pagamento a que a Contratada fizer jus. Em caso de inexistência ou insuficiência de crédito da Contratada, o valor devido será cobrado administrativamente e/ou judicialmente.
	21.6. As sanções previstas nos incisos I e III acima, poderão ser aplicadas juntamente com a do inciso II.

	22. DA INEXECUÇÃO E RESCISÃO DO CONTRATO
	22.1. A inexecução total ou parcial do contrato enseja a sua rescisão, se houver uma das ocorrências prescritas no artigo 78 da Lei nº 8.666/93.
	22.2. Os procedimentos de rescisão contratual, tanto os amigáveis, como os determinados por ato unilateral da Contratante, serão formalmente motivados, asseguradas, à Contratada, na segunda hipótese, a produção de contraditório e a dedução de ampla defesa, mediante prévia e comprovada intimação da intenção da Administração para quê, se o desejar, a Contratada apresente defesa no prazo de 5 (cinco) dias úteis contados de seu recebimento e, em hipótese de desacolhimento da defesa, interponha recurso hierárquico no prazo de 5 (cinco) dias úteis contados da intimação comprovada da decisão rescisória.
	22.3. Quanto à sua forma a rescisão poderá ser:

	23. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
	23.1. As normas que disciplinam este Pregão serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa entre as interessadas, desde que não comprometam o interesse da Administração,  o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.
	23.2. É facultado ao Pregoeiro ou à autoridade superior, em qualquer fase da licitação, a promoção de diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo.
	23.3. Nenhuma indenização será devida às licitantes pela elaboração ou pela apresentação de documentação referente ao presente Edital.
	23.4. O órgão promotor do certame não disponibilizará suas instalações, bem como equipamentos ou conexões com o provedor do sistema eletrônico, às licitantes interessadas em participar deste Pregão.
	23.5. A adjudicação do objeto da licitação à licitante vencedora e a homologação do certame não implicarão direito à contratação.
	23.6. Todos os horários estabelecidos neste Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão, para todos os efeitos, o horário de Brasília, Distrito Federal, inclusive para contagem de tempo e registro no sistema eletrônico e na documentação relativa ao certame.
	23.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital, exclui-se o dia do início e inclui-se o do vencimento, observando-se que só se iniciam e vencem prazos em dia de expediente normal na DRFSAO, exceto quando for explicitamente disposto em contrário.
	23.8. O Delegado da DRFSAO poderá revogar a presente licitação por razões de interesse público decorrente de fato superveniente devidamente comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal conduta, devendo anulá-la por ilegalidade, de ofício ou mediante provocação de terceiros, nos termos do art. 49 da Lei nº 8.666/93.
	23.9. No caso de alteração deste Edital no curso do prazo estabelecido para a realização do Pregão, este prazo será reaberto, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das propostas.
	23.10. Para dirimir, na esfera judicial, as questões oriundas do presente Edital, será competente o Foro da Justiça Federal em Santo Ângelo/RS, Seção Judiciária do Estado do Rio Grande do Sul.
	23.11. Na hipótese de não haver expediente no dia da abertura da presente licitação, será marcada outra data para a realização da sessão.
	23.12. Cópia do Edital e seus Anexos será gratuitamente fornecida, mediante recibo, no horário 09h às 11h30min e das 14h às 17h, na Av. Brasil, 1400, 3º Andar – Bairro Centro – Santo Ângelo/RS – CEP 98801-590, e disponibilizados nos sítios “www.comprasnet.gov.br” e “www.receita.fazenda.gov.br”. Demais informações poderão ser obtidas pelos telefones (55) 3312-0212 ou por meio do fax (55) 3312-0213 ou pelo endereço de correio eletrônico “Jocelito.Zborowski@receita.fazenda.gov.br e/ou Lisiane.Frank@receita.fazenda.gov.br”.
	23.13. Os casos omissos serão resolvidos pelo Pregoeiro.
	23.14. Fazem parte integrante deste Edital:

	MATERIAL DE ESCRITÓRIO - ITENS AGRUPADOS POR LOTES
	Clips paralelo nº 4/0, aço niquelado, arame anti-ferrugem, cx. c/ 50 un
	Clips paralelo nº 6/0, aço niquelado, arame anti-ferrugem, cx. c/ 50 un
	Clips paralelo nº 8/0, aço niquelado, arame anti-ferrugem, cx. c/ 25 un
	Envelope papel off-set, 75 g/m2, tipo saco comum, 163 x 229, cor branca, com impressão: Serviço Público Federal e Brasão na cor preta, conforme modelo 
	Envelope papel kraft, 80 g/m2, tipo saco, 162 x 229 mm, cor parda, com impressão: Serviço Público Federal e Brasão na cor preta, conforme modelo

